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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

                CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

 

PORTARIA Nº 028, DE  24 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS (BA), no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedido Licença Mestrado, requerido pela servidora EVANILDA SOARES E 

SILVA, CPF 992.638.905-87, matricula n° 567, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

pelo período de 24/05/2021 a 24/05/2023, nos termos da Lei Municipal n° 674, de 29 de junho 

de 2020.  

 

Art. 2° Os custos financeiros para a realização do Mestrado, ficará a cargo do Município de 

Cordeiros 

. 

Art. 3º. Esta Portaria  entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, em 24 de maio de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

DELCI ALVES LUZ 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 144/2021 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
DISPENSA Nº 004-1/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2021 
 
 
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, necessários ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, no Município de Cordeiros/BA, para o ano letivo de 2021, 
conforme condições, especificações e quantidades descritas no correspondente 
Projeto de Venda. 
 
BASE LEGAL: LEI 8.666/93, Lei Nº 11.947/2009, Resolução CD/FNDE Nº 26/2013. 
 
CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO: 0306 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; ATIVIDADE: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR; 
2.041 - PROGRAMA EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS; 2.067 - GESTÃO DE 
PROGRAMAS ESPECIAIS DE ALFABETIZAÇÃO; ELEMENTO DE DESPESA: 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO. 
  
VALOR DO CONTRATO: R$ 12.222,00 (Doze mil, duzentos e vinte e dois reais), 
referente ao item 18. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 19/05/2021 a 31/12/2021 ou até entrega total dos 
produtos. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDEIROS – PREFEITURA MUNICIPAL – 
ESTADO DA BAHIA, CNPJ Nº 13.694.468/0001-75 – Assina pela Contratante: Delci 
Alves Luz – Prefeito Municipal;  
 
CONTRATADA: JOÃO ALVES CORDEIRO, CPF nº 284.590.595-53. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 144/2021 
 
 
Processo Administrativo Nº 070/2021  
Dispensa Nº 004-1/2021 
 
 

Contrato que entre si fazem o Município 
de Cordeiros/BA e o (a) Fornecedor (a) 
Individual João Alves Cordeiro, 
objetivando a aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, 
necessários ao atendimento do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
no Município de Cordeiros/BA.  

 
 
PREÂMBULO  
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente 
político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-
20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, CEP: 
46.280- 000, em Cordeiros – BA, aqui denominada CONTRATANTE ou 
PREFEITURA e o (a) FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL JOÃO ALVES CORDEIRO, 
brasileiro, agricultor, com endereço à Fazenda Peixe, S/N, Zona Rural, Município de 
Cordeiros, Estado da Bahia, inscrito (a) no CPF sob o nº 284.590.595-53, RG nº 
03.591.698-21, DAP nº SDW0284590595530210201130, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), ajustam o presente CONTRATO de compra e venda de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar, do empreendedor familiar rural e de suas 
organizações, oriundo do Processo Administrativo nº 070/2021, Dispensa nº 004-
1/2021, em cumprimento ao estabelecido pelo Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE, através de dispensa de licitação, conforme Lei nº. 11.947, de 
17/07/2009, Resolução CD/FNDE nº 26, de 17/06/2013, bem como pelas demais 
normas pertinentes e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública nº 
003/2021, respectivos anexos deste instrumento, juntamente com a Proposta de 
Venda apresentada pela Contrata, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas 
as condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste CONTRATO, 
que se regerá pelas Cláusulas Seguintes e em conformidade com o que dispõe a Lei 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
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1.1. Constitui objeto deste Contrato a aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, necessários ao atendimento 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, no Município de 
Cordeiros/BA, para o ano letivo de 2021, conforme relacionado e especificado no 
Anexo I.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR  
2.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a Contratada 
receberá o valor total de R$ 12.222,00 (Doze mil, duzentos e vinte e dois reais), 
referente ao item 18.  
 
2.2. No valor acordado já estão incluídos todos os custos necessários ao perfeito 
cumprimento das obrigações, tais como custos de frete, recursos humanos e 
materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato.  
 
2.2.1. É vedado expressamente o pagamento de qualquer sobretaxa em relação à 
tabela de valores adotada.  
 
2.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO  
3.1. As despesas para aquisição dos gêneros alimentícios decorrentes da presente 
Chamada Pública correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO: 0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;  
 
ATIVIDADE: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR; 2.041 - 
PROGRAMA EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS; 2.067 - GESTÃO DE 
PROGRAMAS ESPECIAIS DE ALFABETIZAÇÃO;  
 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO.  
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES  
4.1. Compete à Contratante:  
 
4.1.1. Acompanhar direta e indiretamente, em cada Unidade Escolar, através da 
nutricionista Sra. Satila Barbosa Pereira Pessoa, responsável designada, para 
averiguar a qualidade e quantidade dos gêneros alimentícios entregues, verificando 
o atendimento às especificações e demais normas técnicas.  
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4.1.2. Expedir Ordem de Fornecimento específica para a Contratada.  
 
4.1.3. Guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 Resolução CD/FNDE nº 
26, de 17/06/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
 
4.1.4. Efetuar os pagamentos à Contratada pelos gêneros efetivamente entregues e 
aceitos, nas condições e formas estabelecidas neste Contrato.  
 
4.2. Compete à Contratada:  
 
4.2.1. Garantir fiel execução do objeto e das demais condições neste instrumento 
previstas.  
 
4.2.2. Fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão de 
identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e especificações técnicas 
elaboradas pela Nutricionista da Contratante.  
 
4.2.3. Fornecer/entregar os gêneros alimentícios para as escolas da rede municipal 
de ensino, conforme cronograma ou planilha de entrega definido pela Contratante.  
 
4.2.4. Observar o calendário escolar e feriados municipais e/ou pontos facultativos.  
 
4.2.4.1. Caso a entrega coincida com esses casos, os gêneros alimentícios deverão 
ser entregues no dia seguinte.  
 
4.2.5. Informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores 
individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 (trinta) dias 
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.  
 
4.2.6. Efetuar a substituição/complementação no prazo de 03 (três) dias, após a 
recusa de recebimento, dos gêneros considerados inadequados para o consumo, 
desde que devidamente solicitada pela Contratante.  
 
4.2.7. Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou 
congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação.  
 
4.2.8. Responsabilizar-se pelo ressarcimento de danos causados à Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.  
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4.2.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto pactuado;  
 
4.2.10. A Contratada deverá entregar os produtos limpos, acondicionados e nos 
tamanhos estabelecidos, conforme descrição no Anexo I.  
 
4.2.11. A Contratada deverá cumprir os dias de entrega dos produtos, podendo ser 
recusado o recebimento da mercadoria fora do prazo previsto.  
 
4.2.12. A Contratada deverá informar na semana anterior caso haja algum problema 
na produção para substituição dos produtos.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO  
5.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
solicitação ou na data informada pela Secretaria na solicitação de fornecimento, de 
acordo com cronograma fornecido pela nutricionista ao contratado/vencedor.  
 
5.2. Os produtos deverão entregues no CEMAE - CENTRO MUNICIPAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR situado à Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 78, Bairro 
Centro, Cordeiros – Bahia, devidamente acondicionados em embalagens.  
 
5.3. Constatado o fornecimento incompleto ou vício do produto, a Contratada será 
convocada para substituir ou complementar o produto, no prazo máximo de 03 (três) 
dias, contados da data de sua convocação pela Contratante. Decorrido este prazo e 
não havendo a devida substituição ou complementação, serão aplicadas 
penalidades legais cabíveis.  
 
5.3.1. A Contratada poderá solicitar, antecipadamente, a prorrogação dos prazos 
previstos nos itens 5.1 e 5.3, desde que apresente motivo justificado, comprove suas 
alegações e apresente nova data para o cumprimento da obrigação, suspendendo-
se o decurso do prazo até a data do recebimento e comunicação oficial à Contratada 
acerca da decisão da Contratante.  
 
5.4. Quando da entrega dos itens contratados, a Seção de Depósito e Almoxarifado, 
de posse da nota de empenho, será responsável pelo RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO por meio de certidão de recebimento nos autos. O RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO é ato que representa a conferência da marca, valor unitário e total do 
produto entregue pela Contratada.  
 
5.5. Os produtos serão objeto de inspeção, que será realizada por técnico da seção 
responsável, ou da Comissão de Recebimento, e constará das seguintes fases.  
 
a) abertura das embalagens (caso necessite).  
 
b) Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas exigidas e/ou 
aquelas superiores oferecidas pela Contratada.  
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c) testes com o produto (caso necessite).  
 
5.5.1. O período de inspeção será de até 07 (sete) dias úteis, contados da data de 
seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO.  
 
5.5.2. Findo o prazo de inspeção e comprovada a conformidade dos produtos com 
as especificações técnicas exigidas no edital e aquelas oferecidas pela Contratada, 
a seção responsável fará o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, através da 
aposição de data e assinatura do responsável pelo carimbo de “Atesto Recebimento” 
na nota fiscal/fatura.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
6.1. O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com a proposta 
apresentada, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao serviço prestado.  
 
6.2. A efetuação do pagamento fica condicionada à informação do setor solicitante 
de que os produtos/gêneros foram entregues regularmente e a apresentação dos 
Certificados de Regularidade Fiscal, por parte da Contratada.  
 
6.3. O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento de quaisquer 
das obrigações que possam de qualquer forma, prejudicar o interesse do Município;  
 
6.4. A Contratante não se responsabilizará por quaisquer autuações fiscais ou 
gravames futuros, decorrentes de interpretações errôneas, por parte da Contratada, 
nas aplicações de impostos, suas alíquotas, suspensões, base de cálculo, isenções, 
etc.  
 
6.5. Não será efetuado qualquer pagamento a Contratada enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
7.1. A Contratante convocará o vencedor, formalmente para a assinatura do 
contrato.  
 
7.2. O prazo para assinatura do contrato será de 03 (três) dias úteis contados da 
data de convocação para esse fim.  
 
7.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido, sujeita-o às penalidades 
legalmente estabelecidas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA OITAVA - PRAZO PARA A EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO  
8.1. O prazo de vigência do contrato será da assinatura até o encerramento do 
exercício financeiro, ou seja, até 31 de dezembro de 2021.  
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8.2. O início da execução do contrato será na data de sua assinatura, obedecendo 
ao com o cronograma de entrega estabelecido pela Secretaria Municipal de 
Educação.  
 
8.3. O Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardada as suas condições essenciais.  
 
CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO  
9.1. A Contratada não poderá subcontratar o fornecimento objeto do presente ajuste.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
10.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Servidora Satila Barbosa 
Pereira Pessoa, Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade 
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades 
designadas pela Contratante ou pela legislação, de forma a fazer cumprir 
rigorosamente o projeto, as especificações e prazos propostos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO  
11.1. O presente contrato reger-se-á pelas condições estabelecidas no Edital de 
Chamada Pública n.º 003/2021, pela Resolução CD/FNDE n.º 26, de 17/06/2013, 
pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e pela Lei n.º 11.947, de 16 de junho de 
2009, em todos os seus termos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  
12.1. A Administração poderá declarar rescindido o Contrato quando:  
 
a) houver comunicação prévia de uma parte à outra, com antecedência mínima de 
60 (sessenta) dias, sem o ensejo de qualquer penalidade.  
 
b) houver inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as consequências 
contratuais e as previstas em lei.  
 
c) houver não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações e prazos.  
 
d) houver lentidão no cumprimento do Contrato, levando a Administração comprovar 
a impossibilidade de fornecimento dos gêneros alimentícios nos prazos estipulados.  
 
e) houver atraso injustificado no início do fornecimento dos gêneros alimentícios.  
 
f) houver paralisação no fornecimento dos gêneros alimentícios sem justa causa e 
prévia comunicação à Contratante.  
 
g) houver subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do Contratado 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas neste Contrato.  
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h) houver desatendimento das determinações regulares da Unidade da 
Administração designada para acompanhar e fiscalizar o Contrato.  
 
i) houver cometimento reiterado de faltas na execução do Contrato, anotadas pela 
Fiscalização da Contratante.  
 
j) o valor das multas aplicadas ultrapassar de 10% (dez por cento) do valor global 
contratado ou após o trigésimo dia de atraso no cumprimento da obrigação 
assumida.  
 
k) houver ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato.  
 
l) houver razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela Contratante, exaradas no Processo Administrativo a 
que se refere o Contrato.  
 
12.2. A Contratante poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o 
Contrato por conveniência administrativa fundamentada, recebendo a Contratada, 
neste caso, retenções eventualmente efetuadas e os valores correspondentes aos 
fornecimentos dos gêneros alimentícios já efetuados até a data da rescisão, se 
aceitos pela Fiscalização.  
 
12.3. Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, o produtor familiar desde que 
justificado e comprovado através de laudo emitido por órgão competente, poderá 
substituir o produto com valor equivalente, desde haja prévio consentimento da 
nutricionista; caso não houver esta possibilidade o produtor ficará desobrigado do 
cumprimento do contrato firmado.  
 
12.4. A Contratante em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os 
interesses particulares poderá:  
 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos da Contratada.  
 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 
da Contratada.  
 
c) fiscalizar a execução do contrato. d) aplicar sanções motivadas pela inexecução 
total ou parcial do ajuste.  
 
Parágrafo único. Sempre que a Contratante alterar ou rescindir o contrato sem culpa 
da Contratada, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.  
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12.5. O presente ajuste só será considerado extinto após o pagamento de eventuais 
valores devidos.  
 
12.6. Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:  
 
a) por acordo entre as partes.  
 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições.  
 
c) qualquer dos motivos previstos em lei.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Pela inexecução total ou parcial da prestação dos serviços ou qualquer 
inadimplência contratual, a Contratante poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao 
Contratado as seguintes sanções:  
 
I - advertência por escrito, caso verificadas quaisquer irregularidades, para as quais 
tenha concorrido;  
 
II - multa de 0,5% por dia de atraso sobre o valor total, limitado esta a 15 (quinze) 
dias;  
 
III - multa de 5% sobre o valor total, no caso de inexecução parcial do contrato 
cumulada com pena de suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração por um período de 01 (um) ano;  
 
IV - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total, no caso de inexecução total do 
contrato cumulada com pena de suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração por um período de 2 (dois) anos;  
 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
nos casos de falta grave que possam ser tipificados como crime contra a 
Administração.  
 
13.2. Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei.  
 
13.3. As penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, a 
critério da Contratante, admitida sua reiteração.  
 
13.4. Quando a Contratada motivar a rescisão contratual será responsável pelas 
perdas e danos porventura decorrentes para o Contratante ou a terceiros, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização;  
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13.5. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos ao Contratado ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente.  
 
13.6. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, 
por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de 
recebimento, por fax ou e-mail transmitido pelas partes.  
 
13.7. Nos casos de inadimplência do Contratante, proceder-se-á conforme o § 1º, do 
art. 20 da Lei n.º 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE  
14.1. Os preços dos produtos originados desta contratação não poderão sofrer 
alterações, salvo nas hipóteses previstas no subitem 14.2.  
 
14.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, mediante processo, 
devidamente instruído, conforme § 1º, do art. 65, da Lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Condeúba/BA, para dirimir qualquer dúvida 
ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três 
(03) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.  
 

 
Cordeiros - BA, 19 de maio de 2021.  
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 
 

___________________________ 
JOÃO ALVES CORDEIRO 

CPF: 284.590.595-53 
CONTRATADO (A) 
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Testemunha:  Nome: 

________________________________________________  
CPF:  

 
Nome: 

________________________________________________  
CPF: 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 145/2021 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
DISPENSA Nº 004-2/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2021 
 
 
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, necessários ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, no Município de Cordeiros/BA, para o ano letivo de 2021, 
conforme condições, especificações e quantidades descritas no correspondente 
Projeto de Venda. 
 
BASE LEGAL: LEI 8.666/93, Lei Nº 11.947/2009, Resolução CD/FNDE Nº 26/2013. 
 
CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO: 0306 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; ATIVIDADE: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR; 
2.041 - PROGRAMA EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS; 2.067 - GESTÃO DE 
PROGRAMAS ESPECIAIS DE ALFABETIZAÇÃO; ELEMENTO DE DESPESA: 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO. 
  
VALOR DO CONTRATO: R$ 19.994,80 (Dezenove mil, novecentos e noventa e quatro 
reais e oitenta centavos), referente aos itens 1, 2, 5, 6, 8, 9, 10, 12, 14, 16, 18, 21, 31, 
32, 35 e 42. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 19/05/2021 a 31/12/2021 ou até entrega total dos 
produtos. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDEIROS – PREFEITURA MUNICIPAL – 
ESTADO DA BAHIA, CNPJ Nº 13.694.468/0001-75 – Assina pela Contratante: Delci 
Alves Luz – Prefeito Municipal;  
 
CONTRATADA: ANA DE ABREU OLIVEIRA, CPF nº 919.590.125-68. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 145/2021 
 
 
Processo Administrativo Nº 070/2021  
Dispensa Nº 004-2/2021 
 
 

Contrato que entre si fazem o Município 
de Cordeiros/BA e o (a) Fornecedor (a) 
Individual Ana de Abreu Oliveira, 
objetivando a aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, 
necessários ao atendimento do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
no Município de Cordeiros/BA.  

 
 
PREÂMBULO  
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente 
político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-
20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, CEP: 
46.280- 000, em Cordeiros – BA, aqui denominada CONTRATANTE ou 
PREFEITURA e o (a) FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL ANA DE ABREU 
OLIVEIRA, brasileira, agricultora, com endereço à Fazenda Água Branca, S/N, Zona 
Rural, Município de Cordeiros, Estado da Bahia, inscrito (a) no CPF sob o nº 
919.590.125-68, RG nº 08.117.253-24, DAP nº SDW0578342295913107190754, 
doravante denominado (a) CONTRATADO (A), ajustam o presente CONTRATO de 
compra e venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar, do empreendedor 
familiar rural e de suas organizações, oriundo do Processo Administrativo nº 
070/2021, Dispensa nº 004-1/2021, em cumprimento ao estabelecido pelo Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, através de dispensa de licitação, 
conforme Lei nº. 11.947, de 17/07/2009, Resolução CD/FNDE nº 26, de 17/06/2013, 
bem como pelas demais normas pertinentes e condições estabelecidas no Edital de 
Chamada Pública nº 003/2021, respectivos anexos deste instrumento, juntamente 
com a Proposta de Venda apresentada pela Contrata, ficando, porém, ressalvadas 
como não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as disposições 
deste CONTRATO, que se regerá pelas Cláusulas Seguintes e em conformidade 
com o que dispõe a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores.  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
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1.1. Constitui objeto deste Contrato a aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, necessários ao atendimento 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, no Município de 
Cordeiros/BA, para o ano letivo de 2021, conforme relacionado e especificado no 
Anexo I.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR  
2.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a Contratada 
receberá o valor total de R$ 19.994,80 (Dezenove mil, novecentos e noventa e 
quatro reais e oitenta centavos), referente aos itens 1, 2, 5, 6, 8, 9, 10, 12, 14, 16, 
18, 21, 31, 32, 35 e 42.  
 
2.2. No valor acordado já estão incluídos todos os custos necessários ao perfeito 
cumprimento das obrigações, tais como custos de frete, recursos humanos e 
materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato.  
 
2.2.1. É vedado expressamente o pagamento de qualquer sobretaxa em relação à 
tabela de valores adotada.  
 
2.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO  
3.1. As despesas para aquisição dos gêneros alimentícios decorrentes da presente 
Chamada Pública correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO: 0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;  
 
ATIVIDADE: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR; 2.041 - 
PROGRAMA EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS; 2.067 - GESTÃO DE 
PROGRAMAS ESPECIAIS DE ALFABETIZAÇÃO;  
 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO.  
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES  
4.1. Compete à Contratante:  
 
4.1.1. Acompanhar direta e indiretamente, em cada Unidade Escolar, através da 
nutricionista Sra. Satila Barbosa Pereira Pessoa, responsável designada, para 
averiguar a qualidade e quantidade dos gêneros alimentícios entregues, verificando 
o atendimento às especificações e demais normas técnicas.  
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4.1.2. Expedir Ordem de Fornecimento específica para a Contratada.  
 
4.1.3. Guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 Resolução CD/FNDE nº 
26, de 17/06/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
 
4.1.4. Efetuar os pagamentos à Contratada pelos gêneros efetivamente entregues e 
aceitos, nas condições e formas estabelecidas neste Contrato.  
 
4.2. Compete à Contratada:  
 
4.2.1. Garantir fiel execução do objeto e das demais condições neste instrumento 
previstas.  
 
4.2.2. Fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão de 
identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e especificações técnicas 
elaboradas pela Nutricionista da Contratante.  
 
4.2.3. Fornecer/entregar os gêneros alimentícios para as escolas da rede municipal 
de ensino, conforme cronograma ou planilha de entrega definido pela Contratante.  
 
4.2.4. Observar o calendário escolar e feriados municipais e/ou pontos facultativos.  
 
4.2.4.1. Caso a entrega coincida com esses casos, os gêneros alimentícios deverão 
ser entregues no dia seguinte.  
 
4.2.5. Informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores 
individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 (trinta) dias 
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.  
 
4.2.6. Efetuar a substituição/complementação no prazo de 03 (três) dias, após a 
recusa de recebimento, dos gêneros considerados inadequados para o consumo, 
desde que devidamente solicitada pela Contratante.  
 
4.2.7. Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou 
congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação.  
 
4.2.8. Responsabilizar-se pelo ressarcimento de danos causados à Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.  
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4.2.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto pactuado;  
 
4.2.10. A Contratada deverá entregar os produtos limpos, acondicionados e nos 
tamanhos estabelecidos, conforme descrição no Anexo I.  
 
4.2.11. A Contratada deverá cumprir os dias de entrega dos produtos, podendo ser 
recusado o recebimento da mercadoria fora do prazo previsto.  
 
4.2.12. A Contratada deverá informar na semana anterior caso haja algum problema 
na produção para substituição dos produtos.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO  
5.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
solicitação ou na data informada pela Secretaria na solicitação de fornecimento, de 
acordo com cronograma fornecido pela nutricionista ao contratado/vencedor.  
 
5.2. Os produtos deverão entregues no CEMAE - CENTRO MUNICIPAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR situado à Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 78, Bairro 
Centro, Cordeiros – Bahia, devidamente acondicionados em embalagens.  
 
5.3. Constatado o fornecimento incompleto ou vício do produto, a Contratada será 
convocada para substituir ou complementar o produto, no prazo máximo de 03 (três) 
dias, contados da data de sua convocação pela Contratante. Decorrido este prazo e 
não havendo a devida substituição ou complementação, serão aplicadas 
penalidades legais cabíveis.  
 
5.3.1. A Contratada poderá solicitar, antecipadamente, a prorrogação dos prazos 
previstos nos itens 5.1 e 5.3, desde que apresente motivo justificado, comprove suas 
alegações e apresente nova data para o cumprimento da obrigação, suspendendo-
se o decurso do prazo até a data do recebimento e comunicação oficial à Contratada 
acerca da decisão da Contratante.  
 
5.4. Quando da entrega dos itens contratados, a Seção de Depósito e Almoxarifado, 
de posse da nota de empenho, será responsável pelo RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO por meio de certidão de recebimento nos autos. O RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO é ato que representa a conferência da marca, valor unitário e total do 
produto entregue pela Contratada.  
 
5.5. Os produtos serão objeto de inspeção, que será realizada por técnico da seção 
responsável, ou da Comissão de Recebimento, e constará das seguintes fases.  
 
a) abertura das embalagens (caso necessite).  
 
b) Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas exigidas e/ou 
aquelas superiores oferecidas pela Contratada.  
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c) testes com o produto (caso necessite).  
 
5.5.1. O período de inspeção será de até 07 (sete) dias úteis, contados da data de 
seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO.  
 
5.5.2. Findo o prazo de inspeção e comprovada a conformidade dos produtos com 
as especificações técnicas exigidas no edital e aquelas oferecidas pela Contratada, 
a seção responsável fará o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, através da 
aposição de data e assinatura do responsável pelo carimbo de “Atesto Recebimento” 
na nota fiscal/fatura.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
6.1. O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com a proposta 
apresentada, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao serviço prestado.  
 
6.2. A efetuação do pagamento fica condicionada à informação do setor solicitante 
de que os produtos/gêneros foram entregues regularmente e a apresentação dos 
Certificados de Regularidade Fiscal, por parte da Contratada.  
 
6.3. O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento de quaisquer 
das obrigações que possam de qualquer forma, prejudicar o interesse do Município;  
 
6.4. A Contratante não se responsabilizará por quaisquer autuações fiscais ou 
gravames futuros, decorrentes de interpretações errôneas, por parte da Contratada, 
nas aplicações de impostos, suas alíquotas, suspensões, base de cálculo, isenções, 
etc.  
 
6.5. Não será efetuado qualquer pagamento a Contratada enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
7.1. A Contratante convocará o vencedor, formalmente para a assinatura do 
contrato.  
 
7.2. O prazo para assinatura do contrato será de 03 (três) dias úteis contados da 
data de convocação para esse fim.  
 
7.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido, sujeita-o às penalidades 
legalmente estabelecidas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA OITAVA - PRAZO PARA A EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO  
8.1. O prazo de vigência do contrato será da assinatura até o encerramento do 
exercício financeiro, ou seja, até 31 de dezembro de 2021.  
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8.2. O início da execução do contrato será na data de sua assinatura, obedecendo 
ao com o cronograma de entrega estabelecido pela Secretaria Municipal de 
Educação.  
 
8.3. O Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardada as suas condições essenciais.  
 
CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO  
9.1. A Contratada não poderá subcontratar o fornecimento objeto do presente ajuste.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
10.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Servidora Satila Barbosa 
Pereira Pessoa, Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade 
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades 
designadas pela Contratante ou pela legislação, de forma a fazer cumprir 
rigorosamente o projeto, as especificações e prazos propostos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO  
11.1. O presente contrato reger-se-á pelas condições estabelecidas no Edital de 
Chamada Pública n.º 003/2021, pela Resolução CD/FNDE n.º 26, de 17/06/2013, 
pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e pela Lei n.º 11.947, de 16 de junho de 
2009, em todos os seus termos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  
12.1. A Administração poderá declarar rescindido o Contrato quando:  
 
a) houver comunicação prévia de uma parte à outra, com antecedência mínima de 
60 (sessenta) dias, sem o ensejo de qualquer penalidade.  
 
b) houver inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as consequências 
contratuais e as previstas em lei.  
 
c) houver não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações e prazos.  
 
d) houver lentidão no cumprimento do Contrato, levando a Administração comprovar 
a impossibilidade de fornecimento dos gêneros alimentícios nos prazos estipulados.  
 
e) houver atraso injustificado no início do fornecimento dos gêneros alimentícios.  
 
f) houver paralisação no fornecimento dos gêneros alimentícios sem justa causa e 
prévia comunicação à Contratante.  
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g) houver subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do Contratado 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas neste Contrato.  
 
h) houver desatendimento das determinações regulares da Unidade da 
Administração designada para acompanhar e fiscalizar o Contrato.  
 
i) houver cometimento reiterado de faltas na execução do Contrato, anotadas pela 
Fiscalização da Contratante.  
 
j) o valor das multas aplicadas ultrapassar de 10% (dez por cento) do valor global 
contratado ou após o trigésimo dia de atraso no cumprimento da obrigação 
assumida.  
 
k) houver ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato.  
 
l) houver razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela Contratante, exaradas no Processo Administrativo a 
que se refere o Contrato.  
 
12.2. A Contratante poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o 
Contrato por conveniência administrativa fundamentada, recebendo a Contratada, 
neste caso, retenções eventualmente efetuadas e os valores correspondentes aos 
fornecimentos dos gêneros alimentícios já efetuados até a data da rescisão, se 
aceitos pela Fiscalização.  
 
12.3. Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, o produtor familiar desde que 
justificado e comprovado através de laudo emitido por órgão competente, poderá 
substituir o produto com valor equivalente, desde haja prévio consentimento da 
nutricionista; caso não houver esta possibilidade o produtor ficará desobrigado do 
cumprimento do contrato firmado.  
 
12.4. A Contratante em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os 
interesses particulares poderá:  
 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos da Contratada.  
 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 
da Contratada.  
 
c) fiscalizar a execução do contrato. d) aplicar sanções motivadas pela inexecução 
total ou parcial do ajuste.  
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Parágrafo único. Sempre que a Contratante alterar ou rescindir o contrato sem culpa 
da Contratada, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.  
 
12.5. O presente ajuste só será considerado extinto após o pagamento de eventuais 
valores devidos.  
 
12.6. Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:  
 
a) por acordo entre as partes.  
 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições.  
 
c) qualquer dos motivos previstos em lei.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Pela inexecução total ou parcial da prestação dos serviços ou qualquer 
inadimplência contratual, a Contratante poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao 
Contratado as seguintes sanções:  
 
I - advertência por escrito, caso verificadas quaisquer irregularidades, para as quais 
tenha concorrido;  
 
II - multa de 0,5% por dia de atraso sobre o valor total, limitado esta a 15 (quinze) 
dias;  
 
III - multa de 5% sobre o valor total, no caso de inexecução parcial do contrato 
cumulada com pena de suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração por um período de 01 (um) ano;  
 
IV - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total, no caso de inexecução total do 
contrato cumulada com pena de suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração por um período de 2 (dois) anos;  
 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
nos casos de falta grave que possam ser tipificados como crime contra a 
Administração.  
 
13.2. Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei.  
 
13.3. As penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, a 
critério da Contratante, admitida sua reiteração.  
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13.4. Quando a Contratada motivar a rescisão contratual será responsável pelas 
perdas e danos porventura decorrentes para o Contratante ou a terceiros, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização;  
 
13.5. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos ao Contratado ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente.  
 
13.6. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, 
por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de 
recebimento, por fax ou e-mail transmitido pelas partes.  
 
13.7. Nos casos de inadimplência do Contratante, proceder-se-á conforme o § 1º, do 
art. 20 da Lei n.º 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE  
14.1. Os preços dos produtos originados desta contratação não poderão sofrer 
alterações, salvo nas hipóteses previstas no subitem 14.2.  
 
14.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, mediante processo, 
devidamente instruído, conforme § 1º, do art. 65, da Lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Condeúba/BA, para dirimir qualquer dúvida 
ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três 
(03) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.  
 

 
Cordeiros - BA, 19 de maio de 2021.  
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 
 

___________________________ 
ANA DE ABREU OLIVEIRA  

CPF: 919.590.125-68 
CONTRATADO (A) 
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Testemunha:  Nome: 
________________________________________________  

CPF:  
 

Nome: 
________________________________________________  

CPF: 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 146/2021 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
DISPENSA Nº 004-3/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2021 
 
 
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, necessários ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, no Município de Cordeiros/BA, para o ano letivo de 2021, 
conforme condições, especificações e quantidades descritas no correspondente 
Projeto de Venda. 
 
BASE LEGAL: LEI 8.666/93, Lei Nº 11.947/2009, Resolução CD/FNDE Nº 26/2013. 
 
CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO: 0306 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; ATIVIDADE: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR; 
2.041 - PROGRAMA EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS; 2.067 - GESTÃO DE 
PROGRAMAS ESPECIAIS DE ALFABETIZAÇÃO; ELEMENTO DE DESPESA: 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO. 
  
VALOR DO CONTRATO: R$ 19.999,00 (Dezenove mil, novecentos e noventa e nove 
reais), referente aos itens 2, 8, 9, 16, 17, 25, 29, 32, 33, 34, 35, 39, 42, 43 e 44. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 19/05/2021 a 31/12/2021 ou até entrega total dos 
produtos. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDEIROS – PREFEITURA MUNICIPAL – 
ESTADO DA BAHIA, CNPJ Nº 13.694.468/0001-75 – Assina pela Contratante: Delci 
Alves Luz – Prefeito Municipal;  
 
CONTRATADA: HÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO, CPF nº 447.837.365-53. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 146/2021 
 
 
Processo Administrativo Nº 070/2021  
Dispensa Nº 004-3/2021 
 
 

Contrato que entre si fazem o Município 
de Cordeiros/BA e o (a) Fornecedor (a) 
Individual Hélio José do Nascimento, 
objetivando a aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, 
necessários ao atendimento do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
no Município de Cordeiros/BA.  

 
 
PREÂMBULO  
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente 
político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-
20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, CEP: 
46.280- 000, em Cordeiros – BA, aqui denominada CONTRATANTE ou 
PREFEITURA e o (a) FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL HÉLIO JOSÉ DO 
NASCIMENTO, brasileiro, agricultor, com endereço à Fazenda Peixe, S/N, Zona 
Rural, Município de Cordeiros, Estado da Bahia, inscrito (a) no CPF sob o nº 
447.837.365-53, RG nº 05.264.593-28, DAP nº SDW0447837365531008181229, 
doravante denominado (a) CONTRATADO (A), ajustam o presente CONTRATO de 
compra e venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar, do empreendedor 
familiar rural e de suas organizações, oriundo do Processo Administrativo nº 
070/2021, Dispensa nº 004-1/2021, em cumprimento ao estabelecido pelo Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, através de dispensa de licitação, 
conforme Lei nº. 11.947, de 17/07/2009, Resolução CD/FNDE nº 26, de 17/06/2013, 
bem como pelas demais normas pertinentes e condições estabelecidas no Edital de 
Chamada Pública nº 003/2021, respectivos anexos deste instrumento, juntamente 
com a Proposta de Venda apresentada pela Contrata, ficando, porém, ressalvadas 
como não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as disposições 
deste CONTRATO, que se regerá pelas Cláusulas Seguintes e em conformidade 
com o que dispõe a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores.  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
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1.1. Constitui objeto deste Contrato a aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, necessários ao atendimento 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, no Município de 
Cordeiros/BA, para o ano letivo de 2021, conforme relacionado e especificado no 
Anexo I.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR  
2.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a Contratada 
receberá o valor total de R$ 19.999,00 (Dezenove mil, novecentos e noventa e nove 
reais), referente aos itens 2, 8, 9, 16, 17, 25, 29, 32, 33, 34, 35, 39, 42, 43 e 44.  
 
2.2. No valor acordado já estão incluídos todos os custos necessários ao perfeito 
cumprimento das obrigações, tais como custos de frete, recursos humanos e 
materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato.  
 
2.2.1. É vedado expressamente o pagamento de qualquer sobretaxa em relação à 
tabela de valores adotada.  
 
2.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO  
3.1. As despesas para aquisição dos gêneros alimentícios decorrentes da presente 
Chamada Pública correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO: 0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;  
 
ATIVIDADE: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR; 2.041 - 
PROGRAMA EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS; 2.067 - GESTÃO DE 
PROGRAMAS ESPECIAIS DE ALFABETIZAÇÃO;  
 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO.  
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES  
4.1. Compete à Contratante:  
 
4.1.1. Acompanhar direta e indiretamente, em cada Unidade Escolar, através da 
nutricionista Sra. Satila Barbosa Pereira Pessoa, responsável designada, para 
averiguar a qualidade e quantidade dos gêneros alimentícios entregues, verificando 
o atendimento às especificações e demais normas técnicas.  
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4.1.2. Expedir Ordem de Fornecimento específica para a Contratada.  
 
4.1.3. Guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 Resolução CD/FNDE nº 
26, de 17/06/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
 
4.1.4. Efetuar os pagamentos à Contratada pelos gêneros efetivamente entregues e 
aceitos, nas condições e formas estabelecidas neste Contrato.  
 
4.2. Compete à Contratada:  
 
4.2.1. Garantir fiel execução do objeto e das demais condições neste instrumento 
previstas.  
 
4.2.2. Fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão de 
identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e especificações técnicas 
elaboradas pela Nutricionista da Contratante.  
 
4.2.3. Fornecer/entregar os gêneros alimentícios para as escolas da rede municipal 
de ensino, conforme cronograma ou planilha de entrega definido pela Contratante.  
 
4.2.4. Observar o calendário escolar e feriados municipais e/ou pontos facultativos.  
 
4.2.4.1. Caso a entrega coincida com esses casos, os gêneros alimentícios deverão 
ser entregues no dia seguinte.  
 
4.2.5. Informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores 
individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 (trinta) dias 
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.  
 
4.2.6. Efetuar a substituição/complementação no prazo de 03 (três) dias, após a 
recusa de recebimento, dos gêneros considerados inadequados para o consumo, 
desde que devidamente solicitada pela Contratante.  
 
4.2.7. Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou 
congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação.  
 
4.2.8. Responsabilizar-se pelo ressarcimento de danos causados à Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.  
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4.2.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto pactuado;  
 
4.2.10. A Contratada deverá entregar os produtos limpos, acondicionados e nos 
tamanhos estabelecidos, conforme descrição no Anexo I.  
 
4.2.11. A Contratada deverá cumprir os dias de entrega dos produtos, podendo ser 
recusado o recebimento da mercadoria fora do prazo previsto.  
 
4.2.12. A Contratada deverá informar na semana anterior caso haja algum problema 
na produção para substituição dos produtos.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO  
5.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
solicitação ou na data informada pela Secretaria na solicitação de fornecimento, de 
acordo com cronograma fornecido pela nutricionista ao contratado/vencedor.  
 
5.2. Os produtos deverão entregues no CEMAE - CENTRO MUNICIPAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR situado à Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 78, Bairro 
Centro, Cordeiros – Bahia, devidamente acondicionados em embalagens.  
 
5.3. Constatado o fornecimento incompleto ou vício do produto, a Contratada será 
convocada para substituir ou complementar o produto, no prazo máximo de 03 (três) 
dias, contados da data de sua convocação pela Contratante. Decorrido este prazo e 
não havendo a devida substituição ou complementação, serão aplicadas 
penalidades legais cabíveis.  
 
5.3.1. A Contratada poderá solicitar, antecipadamente, a prorrogação dos prazos 
previstos nos itens 5.1 e 5.3, desde que apresente motivo justificado, comprove suas 
alegações e apresente nova data para o cumprimento da obrigação, suspendendo-
se o decurso do prazo até a data do recebimento e comunicação oficial à Contratada 
acerca da decisão da Contratante.  
 
5.4. Quando da entrega dos itens contratados, a Seção de Depósito e Almoxarifado, 
de posse da nota de empenho, será responsável pelo RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO por meio de certidão de recebimento nos autos. O RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO é ato que representa a conferência da marca, valor unitário e total do 
produto entregue pela Contratada.  
 
5.5. Os produtos serão objeto de inspeção, que será realizada por técnico da seção 
responsável, ou da Comissão de Recebimento, e constará das seguintes fases.  
 
a) abertura das embalagens (caso necessite).  
 
b) Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas exigidas e/ou 
aquelas superiores oferecidas pela Contratada.  
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c) testes com o produto (caso necessite).  
 
5.5.1. O período de inspeção será de até 07 (sete) dias úteis, contados da data de 
seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO.  
 
5.5.2. Findo o prazo de inspeção e comprovada a conformidade dos produtos com 
as especificações técnicas exigidas no edital e aquelas oferecidas pela Contratada, 
a seção responsável fará o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, através da 
aposição de data e assinatura do responsável pelo carimbo de “Atesto Recebimento” 
na nota fiscal/fatura.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
6.1. O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com a proposta 
apresentada, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao serviço prestado.  
 
6.2. A efetuação do pagamento fica condicionada à informação do setor solicitante 
de que os produtos/gêneros foram entregues regularmente e a apresentação dos 
Certificados de Regularidade Fiscal, por parte da Contratada.  
 
6.3. O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento de quaisquer 
das obrigações que possam de qualquer forma, prejudicar o interesse do Município;  
 
6.4. A Contratante não se responsabilizará por quaisquer autuações fiscais ou 
gravames futuros, decorrentes de interpretações errôneas, por parte da Contratada, 
nas aplicações de impostos, suas alíquotas, suspensões, base de cálculo, isenções, 
etc.  
 
6.5. Não será efetuado qualquer pagamento a Contratada enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
7.1. A Contratante convocará o vencedor, formalmente para a assinatura do 
contrato.  
 
7.2. O prazo para assinatura do contrato será de 03 (três) dias úteis contados da 
data de convocação para esse fim.  
 
7.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido, sujeita-o às penalidades 
legalmente estabelecidas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA OITAVA - PRAZO PARA A EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO  
8.1. O prazo de vigência do contrato será da assinatura até o encerramento do 
exercício financeiro, ou seja, até 31 de dezembro de 2021.  
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8.2. O início da execução do contrato será na data de sua assinatura, obedecendo 
ao com o cronograma de entrega estabelecido pela Secretaria Municipal de 
Educação.  
 
8.3. O Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardada as suas condições essenciais.  
 
CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO  
9.1. A Contratada não poderá subcontratar o fornecimento objeto do presente ajuste.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
10.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Servidora Satila Barbosa 
Pereira Pessoa, Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade 
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades 
designadas pela Contratante ou pela legislação, de forma a fazer cumprir 
rigorosamente o projeto, as especificações e prazos propostos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO  
11.1. O presente contrato reger-se-á pelas condições estabelecidas no Edital de 
Chamada Pública n.º 003/2021, pela Resolução CD/FNDE n.º 26, de 17/06/2013, 
pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e pela Lei n.º 11.947, de 16 de junho de 
2009, em todos os seus termos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  
12.1. A Administração poderá declarar rescindido o Contrato quando:  
 
a) houver comunicação prévia de uma parte à outra, com antecedência mínima de 
60 (sessenta) dias, sem o ensejo de qualquer penalidade.  
 
b) houver inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as consequências 
contratuais e as previstas em lei.  
 
c) houver não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações e prazos.  
 
d) houver lentidão no cumprimento do Contrato, levando a Administração comprovar 
a impossibilidade de fornecimento dos gêneros alimentícios nos prazos estipulados.  
 
e) houver atraso injustificado no início do fornecimento dos gêneros alimentícios.  
 
f) houver paralisação no fornecimento dos gêneros alimentícios sem justa causa e 
prévia comunicação à Contratante.  
 
g) houver subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do Contratado 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas neste Contrato.  
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h) houver desatendimento das determinações regulares da Unidade da 
Administração designada para acompanhar e fiscalizar o Contrato.  
 
i) houver cometimento reiterado de faltas na execução do Contrato, anotadas pela 
Fiscalização da Contratante.  
 
j) o valor das multas aplicadas ultrapassar de 10% (dez por cento) do valor global 
contratado ou após o trigésimo dia de atraso no cumprimento da obrigação 
assumida.  
 
k) houver ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato.  
 
l) houver razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela Contratante, exaradas no Processo Administrativo a 
que se refere o Contrato.  
 
12.2. A Contratante poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o 
Contrato por conveniência administrativa fundamentada, recebendo a Contratada, 
neste caso, retenções eventualmente efetuadas e os valores correspondentes aos 
fornecimentos dos gêneros alimentícios já efetuados até a data da rescisão, se 
aceitos pela Fiscalização.  
 
12.3. Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, o produtor familiar desde que 
justificado e comprovado através de laudo emitido por órgão competente, poderá 
substituir o produto com valor equivalente, desde haja prévio consentimento da 
nutricionista; caso não houver esta possibilidade o produtor ficará desobrigado do 
cumprimento do contrato firmado.  
 
12.4. A Contratante em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os 
interesses particulares poderá:  
 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos da Contratada.  
 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 
da Contratada.  
 
c) fiscalizar a execução do contrato. d) aplicar sanções motivadas pela inexecução 
total ou parcial do ajuste.  
 
Parágrafo único. Sempre que a Contratante alterar ou rescindir o contrato sem culpa 
da Contratada, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.  
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12.5. O presente ajuste só será considerado extinto após o pagamento de eventuais 
valores devidos.  
 
12.6. Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:  
 
a) por acordo entre as partes.  
 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições.  
 
c) qualquer dos motivos previstos em lei.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Pela inexecução total ou parcial da prestação dos serviços ou qualquer 
inadimplência contratual, a Contratante poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao 
Contratado as seguintes sanções:  
 
I - advertência por escrito, caso verificadas quaisquer irregularidades, para as quais 
tenha concorrido;  
 
II - multa de 0,5% por dia de atraso sobre o valor total, limitado esta a 15 (quinze) 
dias;  
 
III - multa de 5% sobre o valor total, no caso de inexecução parcial do contrato 
cumulada com pena de suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração por um período de 01 (um) ano;  
 
IV - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total, no caso de inexecução total do 
contrato cumulada com pena de suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração por um período de 2 (dois) anos;  
 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
nos casos de falta grave que possam ser tipificados como crime contra a 
Administração.  
 
13.2. Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei.  
 
13.3. As penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, a 
critério da Contratante, admitida sua reiteração.  
 
13.4. Quando a Contratada motivar a rescisão contratual será responsável pelas 
perdas e danos porventura decorrentes para o Contratante ou a terceiros, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização;  
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13.5. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos ao Contratado ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente.  
 
13.6. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, 
por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de 
recebimento, por fax ou e-mail transmitido pelas partes.  
 
13.7. Nos casos de inadimplência do Contratante, proceder-se-á conforme o § 1º, do 
art. 20 da Lei n.º 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE  
14.1. Os preços dos produtos originados desta contratação não poderão sofrer 
alterações, salvo nas hipóteses previstas no subitem 14.2.  
 
14.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, mediante processo, 
devidamente instruído, conforme § 1º, do art. 65, da Lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Condeúba/BA, para dirimir qualquer dúvida 
ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três 
(03) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.  
 

 
Cordeiros - BA, 19 de maio de 2021.  
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

___________________________ 
HÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO  

CPF: 447.837.365-53 
CONTRATADO (A) 
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Testemunha:  Nome: 
________________________________________________  

CPF:  
 

Nome: 
________________________________________________  

CPF: 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 147/2021 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
DISPENSA Nº 004-4/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2021 
 
 
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, necessários ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, no Município de Cordeiros/BA, para o ano letivo de 2021, 
conforme condições, especificações e quantidades descritas no correspondente 
Projeto de Venda. 
 
BASE LEGAL: LEI 8.666/93, Lei Nº 11.947/2009, Resolução CD/FNDE Nº 26/2013. 
 
CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO: 0306 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; ATIVIDADE: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR; 
2.041 - PROGRAMA EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS; 2.067 - GESTÃO DE 
PROGRAMAS ESPECIAIS DE ALFABETIZAÇÃO; ELEMENTO DE DESPESA: 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO. 
  
VALOR DO CONTRATO: R$ 19.490,50 (Dezenove mil, quatrocentos e noventa reais 
e cinquenta centavos), referente ao item 14.   
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 19/05/2021 a 31/12/2021 ou até entrega total dos 
produtos. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDEIROS – PREFEITURA MUNICIPAL – 
ESTADO DA BAHIA, CNPJ Nº 13.694.468/0001-75 – Assina pela Contratante: Delci 
Alves Luz – Prefeito Municipal;  
 
CONTRATADA: EDILSON VIANA JARDIM, CPF nº 033.334.635-12. 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 147/2021 
 
 
Processo Administrativo Nº 070/2021  
Dispensa Nº 004-4/2021 
 
 

Contrato que entre si fazem o Município 
de Cordeiros/BA e o (a) Fornecedor (a) 
Individual Edilson Viana Jardim, 
objetivando a aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, 
necessários ao atendimento do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
no Município de Cordeiros/BA.  

 
 
PREÂMBULO  
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente 
político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-
20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, CEP: 
46.280- 000, em Cordeiros – BA, aqui denominada CONTRATANTE ou 
PREFEITURA e o (a) FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL EDILSON VIANA JARDIM, 
brasileiro, agricultor, com endereço à Fazenda Jussara, S/N, Zona Rural, Município 
de Cordeiros, Estado da Bahia, inscrito (a) no CPF sob o nº 033.334.635-12, RG nº 
11.645.165-31, DAP nº SDW0033334635120502191051, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), ajustam o presente CONTRATO de compra e venda de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar, do empreendedor familiar rural e de suas 
organizações, oriundo do Processo Administrativo nº 070/2021, Dispensa nº 004-
1/2021, em cumprimento ao estabelecido pelo Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE, através de dispensa de licitação, conforme Lei nº. 11.947, de 
17/07/2009, Resolução CD/FNDE nº 26, de 17/06/2013, bem como pelas demais 
normas pertinentes e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública nº 
003/2021, respectivos anexos deste instrumento, juntamente com a Proposta de 
Venda apresentada pela Contrata, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas 
as condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste CONTRATO, 
que se regerá pelas Cláusulas Seguintes e em conformidade com o que dispõe a Lei 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba
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1.1. Constitui objeto deste Contrato a aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, necessários ao atendimento 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, no Município de 
Cordeiros/BA, para o ano letivo de 2021, conforme relacionado e especificado no 
Anexo I.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR  
2.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a Contratada 
receberá o valor total de R$ 19.490,50 (Dezenove mil, quatrocentos e noventa reais 
e cinquenta centavos), referente ao item 14.  
 
2.2. No valor acordado já estão incluídos todos os custos necessários ao perfeito 
cumprimento das obrigações, tais como custos de frete, recursos humanos e 
materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato.  
 
2.2.1. É vedado expressamente o pagamento de qualquer sobretaxa em relação à 
tabela de valores adotada.  
 
2.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO  
3.1. As despesas para aquisição dos gêneros alimentícios decorrentes da presente 
Chamada Pública correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO: 0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;  
 
ATIVIDADE: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR; 2.041 - 
PROGRAMA EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS; 2.067 - GESTÃO DE 
PROGRAMAS ESPECIAIS DE ALFABETIZAÇÃO;  
 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO.  
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES  
4.1. Compete à Contratante:  
 
4.1.1. Acompanhar direta e indiretamente, em cada Unidade Escolar, através da 
nutricionista Sra. Satila Barbosa Pereira Pessoa, responsável designada, para 
averiguar a qualidade e quantidade dos gêneros alimentícios entregues, verificando 
o atendimento às especificações e demais normas técnicas.  
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4.1.2. Expedir Ordem de Fornecimento específica para a Contratada.  
 
4.1.3. Guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 Resolução CD/FNDE nº 
26, de 17/06/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
 
4.1.4. Efetuar os pagamentos à Contratada pelos gêneros efetivamente entregues e 
aceitos, nas condições e formas estabelecidas neste Contrato.  
 
4.2. Compete à Contratada:  
 
4.2.1. Garantir fiel execução do objeto e das demais condições neste instrumento 
previstas.  
 
4.2.2. Fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão de 
identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e especificações técnicas 
elaboradas pela Nutricionista da Contratante.  
 
4.2.3. Fornecer/entregar os gêneros alimentícios para as escolas da rede municipal 
de ensino, conforme cronograma ou planilha de entrega definido pela Contratante.  
 
4.2.4. Observar o calendário escolar e feriados municipais e/ou pontos facultativos.  
 
4.2.4.1. Caso a entrega coincida com esses casos, os gêneros alimentícios deverão 
ser entregues no dia seguinte.  
 
4.2.5. Informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores 
individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 (trinta) dias 
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.  
 
4.2.6. Efetuar a substituição/complementação no prazo de 03 (três) dias, após a 
recusa de recebimento, dos gêneros considerados inadequados para o consumo, 
desde que devidamente solicitada pela Contratante.  
 
4.2.7. Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou 
congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação.  
 
4.2.8. Responsabilizar-se pelo ressarcimento de danos causados à Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.  
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4.2.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto pactuado;  
 
4.2.10. A Contratada deverá entregar os produtos limpos, acondicionados e nos 
tamanhos estabelecidos, conforme descrição no Anexo I.  
 
4.2.11. A Contratada deverá cumprir os dias de entrega dos produtos, podendo ser 
recusado o recebimento da mercadoria fora do prazo previsto.  
 
4.2.12. A Contratada deverá informar na semana anterior caso haja algum problema 
na produção para substituição dos produtos.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO  
5.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
solicitação ou na data informada pela Secretaria na solicitação de fornecimento, de 
acordo com cronograma fornecido pela nutricionista ao contratado/vencedor.  
 
5.2. Os produtos deverão entregues no CEMAE - CENTRO MUNICIPAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR situado à Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 78, Bairro 
Centro, Cordeiros – Bahia, devidamente acondicionados em embalagens.  
 
5.3. Constatado o fornecimento incompleto ou vício do produto, a Contratada será 
convocada para substituir ou complementar o produto, no prazo máximo de 03 (três) 
dias, contados da data de sua convocação pela Contratante. Decorrido este prazo e 
não havendo a devida substituição ou complementação, serão aplicadas 
penalidades legais cabíveis.  
 
5.3.1. A Contratada poderá solicitar, antecipadamente, a prorrogação dos prazos 
previstos nos itens 5.1 e 5.3, desde que apresente motivo justificado, comprove suas 
alegações e apresente nova data para o cumprimento da obrigação, suspendendo-
se o decurso do prazo até a data do recebimento e comunicação oficial à Contratada 
acerca da decisão da Contratante.  
 
5.4. Quando da entrega dos itens contratados, a Seção de Depósito e Almoxarifado, 
de posse da nota de empenho, será responsável pelo RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO por meio de certidão de recebimento nos autos. O RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO é ato que representa a conferência da marca, valor unitário e total do 
produto entregue pela Contratada.  
 
5.5. Os produtos serão objeto de inspeção, que será realizada por técnico da seção 
responsável, ou da Comissão de Recebimento, e constará das seguintes fases.  
 
a) abertura das embalagens (caso necessite).  
 
b) Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas exigidas e/ou 
aquelas superiores oferecidas pela Contratada.  
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c) testes com o produto (caso necessite).  
 
5.5.1. O período de inspeção será de até 07 (sete) dias úteis, contados da data de 
seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO.  
 
5.5.2. Findo o prazo de inspeção e comprovada a conformidade dos produtos com 
as especificações técnicas exigidas no edital e aquelas oferecidas pela Contratada, 
a seção responsável fará o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, através da 
aposição de data e assinatura do responsável pelo carimbo de “Atesto Recebimento” 
na nota fiscal/fatura.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
6.1. O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com a proposta 
apresentada, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao serviço prestado.  
 
6.2. A efetuação do pagamento fica condicionada à informação do setor solicitante 
de que os produtos/gêneros foram entregues regularmente e a apresentação dos 
Certificados de Regularidade Fiscal, por parte da Contratada.  
 
6.3. O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento de quaisquer 
das obrigações que possam de qualquer forma, prejudicar o interesse do Município;  
 
6.4. A Contratante não se responsabilizará por quaisquer autuações fiscais ou 
gravames futuros, decorrentes de interpretações errôneas, por parte da Contratada, 
nas aplicações de impostos, suas alíquotas, suspensões, base de cálculo, isenções, 
etc.  
 
6.5. Não será efetuado qualquer pagamento a Contratada enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
7.1. A Contratante convocará o vencedor, formalmente para a assinatura do 
contrato.  
 
7.2. O prazo para assinatura do contrato será de 03 (três) dias úteis contados da 
data de convocação para esse fim.  
 
7.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido, sujeita-o às penalidades 
legalmente estabelecidas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA OITAVA - PRAZO PARA A EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO  
8.1. O prazo de vigência do contrato será da assinatura até o encerramento do 
exercício financeiro, ou seja, até 31 de dezembro de 2021.  
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8.2. O início da execução do contrato será na data de sua assinatura, obedecendo 
ao com o cronograma de entrega estabelecido pela Secretaria Municipal de 
Educação.  
 
8.3. O Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardada as suas condições essenciais.  
 
CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO  
9.1. A Contratada não poderá subcontratar o fornecimento objeto do presente ajuste.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
10.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Servidora Satila Barbosa 
Pereira Pessoa, Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade 
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades 
designadas pela Contratante ou pela legislação, de forma a fazer cumprir 
rigorosamente o projeto, as especificações e prazos propostos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO  
11.1. O presente contrato reger-se-á pelas condições estabelecidas no Edital de 
Chamada Pública n.º 003/2021, pela Resolução CD/FNDE n.º 26, de 17/06/2013, 
pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e pela Lei n.º 11.947, de 16 de junho de 
2009, em todos os seus termos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  
12.1. A Administração poderá declarar rescindido o Contrato quando:  
 
a) houver comunicação prévia de uma parte à outra, com antecedência mínima de 
60 (sessenta) dias, sem o ensejo de qualquer penalidade.  
 
b) houver inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as consequências 
contratuais e as previstas em lei.  
 
c) houver não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações e prazos.  
 
d) houver lentidão no cumprimento do Contrato, levando a Administração comprovar 
a impossibilidade de fornecimento dos gêneros alimentícios nos prazos estipulados.  
 
e) houver atraso injustificado no início do fornecimento dos gêneros alimentícios.  
 
f) houver paralisação no fornecimento dos gêneros alimentícios sem justa causa e 
prévia comunicação à Contratante.  
 
g) houver subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do Contratado 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas neste Contrato.  
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h) houver desatendimento das determinações regulares da Unidade da 
Administração designada para acompanhar e fiscalizar o Contrato.  
 
i) houver cometimento reiterado de faltas na execução do Contrato, anotadas pela 
Fiscalização da Contratante.  
 
j) o valor das multas aplicadas ultrapassar de 10% (dez por cento) do valor global 
contratado ou após o trigésimo dia de atraso no cumprimento da obrigação 
assumida.  
 
k) houver ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato.  
 
l) houver razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela Contratante, exaradas no Processo Administrativo a 
que se refere o Contrato.  
 
12.2. A Contratante poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o 
Contrato por conveniência administrativa fundamentada, recebendo a Contratada, 
neste caso, retenções eventualmente efetuadas e os valores correspondentes aos 
fornecimentos dos gêneros alimentícios já efetuados até a data da rescisão, se 
aceitos pela Fiscalização.  
 
12.3. Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, o produtor familiar desde que 
justificado e comprovado através de laudo emitido por órgão competente, poderá 
substituir o produto com valor equivalente, desde haja prévio consentimento da 
nutricionista; caso não houver esta possibilidade o produtor ficará desobrigado do 
cumprimento do contrato firmado.  
 
12.4. A Contratante em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os 
interesses particulares poderá:  
 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos da Contratada.  
 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 
da Contratada.  
 
c) fiscalizar a execução do contrato. d) aplicar sanções motivadas pela inexecução 
total ou parcial do ajuste.  
 
Parágrafo único. Sempre que a Contratante alterar ou rescindir o contrato sem culpa 
da Contratada, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.  
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12.5. O presente ajuste só será considerado extinto após o pagamento de eventuais 
valores devidos.  
 
12.6. Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:  
 
a) por acordo entre as partes.  
 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições.  
 
c) qualquer dos motivos previstos em lei.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Pela inexecução total ou parcial da prestação dos serviços ou qualquer 
inadimplência contratual, a Contratante poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao 
Contratado as seguintes sanções:  
 
I - advertência por escrito, caso verificadas quaisquer irregularidades, para as quais 
tenha concorrido;  
 
II - multa de 0,5% por dia de atraso sobre o valor total, limitado esta a 15 (quinze) 
dias;  
 
III - multa de 5% sobre o valor total, no caso de inexecução parcial do contrato 
cumulada com pena de suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração por um período de 01 (um) ano;  
 
IV - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total, no caso de inexecução total do 
contrato cumulada com pena de suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração por um período de 2 (dois) anos;  
 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
nos casos de falta grave que possam ser tipificados como crime contra a 
Administração.  
 
13.2. Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei.  
 
13.3. As penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, a 
critério da Contratante, admitida sua reiteração.  
 
13.4. Quando a Contratada motivar a rescisão contratual será responsável pelas 
perdas e danos porventura decorrentes para o Contratante ou a terceiros, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização;  
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13.5. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos ao Contratado ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente.  
 
13.6. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, 
por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de 
recebimento, por fax ou e-mail transmitido pelas partes.  
 
13.7. Nos casos de inadimplência do Contratante, proceder-se-á conforme o § 1º, do 
art. 20 da Lei n.º 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE  
14.1. Os preços dos produtos originados desta contratação não poderão sofrer 
alterações, salvo nas hipóteses previstas no subitem 14.2.  
 
14.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, mediante processo, 
devidamente instruído, conforme § 1º, do art. 65, da Lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Condeúba/BA, para dirimir qualquer dúvida 
ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três 
(03) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.  
 

 
Cordeiros - BA, 19 de maio de 2021.  
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

___________________________ 
EDILSON VIANA JARDIM  

CPF: 033.334.635-12 
CONTRATADO (A) 
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Testemunha:  Nome: 
________________________________________________  

CPF:  
 

Nome: 
________________________________________________  

CPF: 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 148/2021 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
DISPENSA Nº 004-5/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2021 
 
 
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, necessários ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, no Município de Cordeiros/BA, para o ano letivo de 2021, 
conforme condições, especificações e quantidades descritas no correspondente 
Projeto de Venda. 
 
BASE LEGAL: LEI 8.666/93, Lei Nº 11.947/2009, Resolução CD/FNDE Nº 26/2013. 
 
CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO: 0306 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; ATIVIDADE: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR; 
2.041 - PROGRAMA EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS; 2.067 - GESTÃO DE 
PROGRAMAS ESPECIAIS DE ALFABETIZAÇÃO; ELEMENTO DE DESPESA: 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO. 
  
VALOR DO CONTRATO: R$ 19.249,30 (Dezenove mil, duzentos e quarenta e nove 
reais e trinta centavos), referente aos itens 1, 2, 3, 5, 6, 8, 9, 10, 15, 16, 17, 19, 21, 22, 
23, 24, 25, 26, 27, 28, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46 e 
47.   
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 19/05/2021 a 31/12/2021 ou até entrega total dos 
produtos. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDEIROS – PREFEITURA MUNICIPAL – 
ESTADO DA BAHIA, CNPJ Nº 13.694.468/0001-75 – Assina pela Contratante: Delci 
Alves Luz – Prefeito Municipal;  
 
CONTRATADA: MARIA APARECIDA BARROS CARVALHO, CPF nº 485.280.305-
63. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021 
 
 
Processo Administrativo Nº 070/2021  
Dispensa Nº 004-5/2021 
 
 

Contrato que entre si fazem o Município 
de Cordeiros/BA e o (a) Fornecedor (a) 
Individual Maria Aparecida Barros 
Carvalho, objetivando a aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, necessários ao atendimento do 
Programa Nacional de Alimentação 
Escolar/PNAE, no Município de 
Cordeiros/BA.  

 
 
PREÂMBULO  
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente 
político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-
20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, CEP: 
46.280- 000, em Cordeiros – BA, aqui denominada CONTRATANTE ou 
PREFEITURA e o (a) FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL MARIA APARECIDA 
BARROS CARVALHO, brasileira, agricultora, com endereço à Fazenda Sumidouro, 
S/N, Zona Rural, Município de Cordeiros, Estado da Bahia, inscrito (a) no CPF sob o 
nº 485.280.305-63, RG nº 05.264.610-63, DAP nº SDW0485280305633101190845, 
doravante denominado (a) CONTRATADO (A), ajustam o presente CONTRATO de 
compra e venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar, do empreendedor 
familiar rural e de suas organizações, oriundo do Processo Administrativo nº 
070/2021, Dispensa nº 004-1/2021, em cumprimento ao estabelecido pelo Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, através de dispensa de licitação, 
conforme Lei nº. 11.947, de 17/07/2009, Resolução CD/FNDE nº 26, de 17/06/2013, 
bem como pelas demais normas pertinentes e condições estabelecidas no Edital de 
Chamada Pública nº 003/2021, respectivos anexos deste instrumento, juntamente 
com a Proposta de Venda apresentada pela Contrata, ficando, porém, ressalvadas 
como não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as disposições 
deste CONTRATO, que se regerá pelas Cláusulas Seguintes e em conformidade 
com o que dispõe a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores.  
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Constitui objeto deste Contrato a aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, necessários ao atendimento 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, no Município de 
Cordeiros/BA, para o ano letivo de 2021, conforme relacionado e especificado no 
Anexo I.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR  
2.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a Contratada 
receberá o valor total de R$ 19.249,30 (Dezenove mil, duzentos e quarenta e nove 
reais e trinta centavos), referente aos itens 1, 2, 3, 5, 6, 8, 9, 10, 15, 16, 17, 19, 21, 
22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 
46 e 47.  
 
2.2. No valor acordado já estão incluídos todos os custos necessários ao perfeito 
cumprimento das obrigações, tais como custos de frete, recursos humanos e 
materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato.  
 
2.2.1. É vedado expressamente o pagamento de qualquer sobretaxa em relação à 
tabela de valores adotada.  
 
2.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO  
3.1. As despesas para aquisição dos gêneros alimentícios decorrentes da presente 
Chamada Pública correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO: 0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;  
 
ATIVIDADE: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR; 2.041 - 
PROGRAMA EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS; 2.067 - GESTÃO DE 
PROGRAMAS ESPECIAIS DE ALFABETIZAÇÃO;  
 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO.  
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES  
4.1. Compete à Contratante:  
 
4.1.1. Acompanhar direta e indiretamente, em cada Unidade Escolar, através da 
nutricionista Sra. Satila Barbosa Pereira Pessoa, responsável designada, para 
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averiguar a qualidade e quantidade dos gêneros alimentícios entregues, verificando 
o atendimento às especificações e demais normas técnicas.  
 
4.1.2. Expedir Ordem de Fornecimento específica para a Contratada.  
 
4.1.3. Guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 Resolução CD/FNDE nº 
26, de 17/06/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
 
4.1.4. Efetuar os pagamentos à Contratada pelos gêneros efetivamente entregues e 
aceitos, nas condições e formas estabelecidas neste Contrato.  
 
4.2. Compete à Contratada:  
 
4.2.1. Garantir fiel execução do objeto e das demais condições neste instrumento 
previstas.  
 
4.2.2. Fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão de 
identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e especificações técnicas 
elaboradas pela Nutricionista da Contratante.  
 
4.2.3. Fornecer/entregar os gêneros alimentícios para as escolas da rede municipal 
de ensino, conforme cronograma ou planilha de entrega definido pela Contratante.  
 
4.2.4. Observar o calendário escolar e feriados municipais e/ou pontos facultativos.  
 
4.2.4.1. Caso a entrega coincida com esses casos, os gêneros alimentícios deverão 
ser entregues no dia seguinte.  
 
4.2.5. Informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores 
individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 (trinta) dias 
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.  
 
4.2.6. Efetuar a substituição/complementação no prazo de 03 (três) dias, após a 
recusa de recebimento, dos gêneros considerados inadequados para o consumo, 
desde que devidamente solicitada pela Contratante.  
 
4.2.7. Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou 
congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação.  
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4.2.8. Responsabilizar-se pelo ressarcimento de danos causados à Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.  
 
4.2.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto pactuado;  
 
4.2.10. A Contratada deverá entregar os produtos limpos, acondicionados e nos 
tamanhos estabelecidos, conforme descrição no Anexo I.  
 
4.2.11. A Contratada deverá cumprir os dias de entrega dos produtos, podendo ser 
recusado o recebimento da mercadoria fora do prazo previsto.  
 
4.2.12. A Contratada deverá informar na semana anterior caso haja algum problema 
na produção para substituição dos produtos.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO  
5.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
solicitação ou na data informada pela Secretaria na solicitação de fornecimento, de 
acordo com cronograma fornecido pela nutricionista ao contratado/vencedor.  
 
5.2. Os produtos deverão entregues no CEMAE - CENTRO MUNICIPAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR situado à Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 78, Bairro 
Centro, Cordeiros – Bahia, devidamente acondicionados em embalagens.  
 
5.3. Constatado o fornecimento incompleto ou vício do produto, a Contratada será 
convocada para substituir ou complementar o produto, no prazo máximo de 03 (três) 
dias, contados da data de sua convocação pela Contratante. Decorrido este prazo e 
não havendo a devida substituição ou complementação, serão aplicadas 
penalidades legais cabíveis.  
 
5.3.1. A Contratada poderá solicitar, antecipadamente, a prorrogação dos prazos 
previstos nos itens 5.1 e 5.3, desde que apresente motivo justificado, comprove suas 
alegações e apresente nova data para o cumprimento da obrigação, suspendendo-
se o decurso do prazo até a data do recebimento e comunicação oficial à Contratada 
acerca da decisão da Contratante.  
 
5.4. Quando da entrega dos itens contratados, a Seção de Depósito e Almoxarifado, 
de posse da nota de empenho, será responsável pelo RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO por meio de certidão de recebimento nos autos. O RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO é ato que representa a conferência da marca, valor unitário e total do 
produto entregue pela Contratada.  
 
5.5. Os produtos serão objeto de inspeção, que será realizada por técnico da seção 
responsável, ou da Comissão de Recebimento, e constará das seguintes fases.  
 
a) abertura das embalagens (caso necessite).  
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b) Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas exigidas e/ou 
aquelas superiores oferecidas pela Contratada.  
 
c) testes com o produto (caso necessite).  
 
5.5.1. O período de inspeção será de até 07 (sete) dias úteis, contados da data de 
seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO.  
 
5.5.2. Findo o prazo de inspeção e comprovada a conformidade dos produtos com 
as especificações técnicas exigidas no edital e aquelas oferecidas pela Contratada, 
a seção responsável fará o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, através da 
aposição de data e assinatura do responsável pelo carimbo de “Atesto Recebimento” 
na nota fiscal/fatura.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
6.1. O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com a proposta 
apresentada, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao serviço prestado.  
 
6.2. A efetuação do pagamento fica condicionada à informação do setor solicitante 
de que os produtos/gêneros foram entregues regularmente e a apresentação dos 
Certificados de Regularidade Fiscal, por parte da Contratada.  
 
6.3. O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento de quaisquer 
das obrigações que possam de qualquer forma, prejudicar o interesse do Município;  
 
6.4. A Contratante não se responsabilizará por quaisquer autuações fiscais ou 
gravames futuros, decorrentes de interpretações errôneas, por parte da Contratada, 
nas aplicações de impostos, suas alíquotas, suspensões, base de cálculo, isenções, 
etc.  
 
6.5. Não será efetuado qualquer pagamento a Contratada enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
7.1. A Contratante convocará o vencedor, formalmente para a assinatura do 
contrato.  
 
7.2. O prazo para assinatura do contrato será de 03 (três) dias úteis contados da 
data de convocação para esse fim.  
 
7.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido, sujeita-o às penalidades 
legalmente estabelecidas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93.  
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CLÁUSULA OITAVA - PRAZO PARA A EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO  
8.1. O prazo de vigência do contrato será da assinatura até o encerramento do 
exercício financeiro, ou seja, até 31 de dezembro de 2021.  
 
8.2. O início da execução do contrato será na data de sua assinatura, obedecendo 
ao com o cronograma de entrega estabelecido pela Secretaria Municipal de 
Educação.  
 
8.3. O Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardada as suas condições essenciais.  
 
CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO  
9.1. A Contratada não poderá subcontratar o fornecimento objeto do presente ajuste.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
10.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Servidora Satila Barbosa 
Pereira Pessoa, Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade 
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades 
designadas pela Contratante ou pela legislação, de forma a fazer cumprir 
rigorosamente o projeto, as especificações e prazos propostos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO  
11.1. O presente contrato reger-se-á pelas condições estabelecidas no Edital de 
Chamada Pública n.º 003/2021, pela Resolução CD/FNDE n.º 26, de 17/06/2013, 
pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e pela Lei n.º 11.947, de 16 de junho de 
2009, em todos os seus termos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  
12.1. A Administração poderá declarar rescindido o Contrato quando:  
 
a) houver comunicação prévia de uma parte à outra, com antecedência mínima de 
60 (sessenta) dias, sem o ensejo de qualquer penalidade.  
 
b) houver inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as consequências 
contratuais e as previstas em lei.  
 
c) houver não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações e prazos.  
 
d) houver lentidão no cumprimento do Contrato, levando a Administração comprovar 
a impossibilidade de fornecimento dos gêneros alimentícios nos prazos estipulados.  
 
e) houver atraso injustificado no início do fornecimento dos gêneros alimentícios.  
 
f) houver paralisação no fornecimento dos gêneros alimentícios sem justa causa e 
prévia comunicação à Contratante.  
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g) houver subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do Contratado 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas neste Contrato.  
 
h) houver desatendimento das determinações regulares da Unidade da 
Administração designada para acompanhar e fiscalizar o Contrato.  
 
i) houver cometimento reiterado de faltas na execução do Contrato, anotadas pela 
Fiscalização da Contratante.  
 
j) o valor das multas aplicadas ultrapassar de 10% (dez por cento) do valor global 
contratado ou após o trigésimo dia de atraso no cumprimento da obrigação 
assumida.  
 
k) houver ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato.  
 
l) houver razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela Contratante, exaradas no Processo Administrativo a 
que se refere o Contrato.  
 
12.2. A Contratante poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o 
Contrato por conveniência administrativa fundamentada, recebendo a Contratada, 
neste caso, retenções eventualmente efetuadas e os valores correspondentes aos 
fornecimentos dos gêneros alimentícios já efetuados até a data da rescisão, se 
aceitos pela Fiscalização.  
 
12.3. Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, o produtor familiar desde que 
justificado e comprovado através de laudo emitido por órgão competente, poderá 
substituir o produto com valor equivalente, desde haja prévio consentimento da 
nutricionista; caso não houver esta possibilidade o produtor ficará desobrigado do 
cumprimento do contrato firmado.  
 
12.4. A Contratante em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os 
interesses particulares poderá:  
 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos da Contratada.  
 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 
da Contratada.  
 
c) fiscalizar a execução do contrato. d) aplicar sanções motivadas pela inexecução 
total ou parcial do ajuste.  
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Parágrafo único. Sempre que a Contratante alterar ou rescindir o contrato sem culpa 
da Contratada, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.  
 
12.5. O presente ajuste só será considerado extinto após o pagamento de eventuais 
valores devidos.  
 
12.6. Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:  
 
a) por acordo entre as partes.  
 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições.  
 
c) qualquer dos motivos previstos em lei.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Pela inexecução total ou parcial da prestação dos serviços ou qualquer 
inadimplência contratual, a Contratante poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao 
Contratado as seguintes sanções:  
 
I - advertência por escrito, caso verificadas quaisquer irregularidades, para as quais 
tenha concorrido;  
 
II - multa de 0,5% por dia de atraso sobre o valor total, limitado esta a 15 (quinze) 
dias;  
 
III - multa de 5% sobre o valor total, no caso de inexecução parcial do contrato 
cumulada com pena de suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração por um período de 01 (um) ano;  
 
IV - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total, no caso de inexecução total do 
contrato cumulada com pena de suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração por um período de 2 (dois) anos;  
 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
nos casos de falta grave que possam ser tipificados como crime contra a 
Administração.  
 
13.2. Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei.  
 
13.3. As penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, a 
critério da Contratante, admitida sua reiteração.  
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13.4. Quando a Contratada motivar a rescisão contratual será responsável pelas 
perdas e danos porventura decorrentes para o Contratante ou a terceiros, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização;  
 
13.5. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos ao Contratado ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente.  
 
13.6. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, 
por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de 
recebimento, por fax ou e-mail transmitido pelas partes.  
 
13.7. Nos casos de inadimplência do Contratante, proceder-se-á conforme o § 1º, do 
art. 20 da Lei n.º 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE  
14.1. Os preços dos produtos originados desta contratação não poderão sofrer 
alterações, salvo nas hipóteses previstas no subitem 14.2.  
 
14.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, mediante processo, 
devidamente instruído, conforme § 1º, do art. 65, da Lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Condeúba/BA, para dirimir qualquer dúvida 
ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três 
(03) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.  
 

 
 

Cordeiros - BA, 19 de maio de 2021.  
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
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_____________________________________ 
MARIA APARECIDA BARROS CARVALHO  

CPF: 485.280.305-63 
CONTRATADO (A) 

 
 
 

Testemunha:  Nome: 
________________________________________________  

CPF:  
 

Nome: 
________________________________________________  

CPF: 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 149/2021 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
DISPENSA Nº 004-6/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2021 
 
 
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, necessários ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, no Município de Cordeiros/BA, para o ano letivo de 2021, 
conforme condições, especificações e quantidades descritas no correspondente 
Projeto de Venda. 
 
BASE LEGAL: LEI 8.666/93, Lei Nº 11.947/2009, Resolução CD/FNDE Nº 26/2013. 
 
CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO: 0306 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; ATIVIDADE: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR; 
2.041 - PROGRAMA EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS; 2.067 - GESTÃO DE 
PROGRAMAS ESPECIAIS DE ALFABETIZAÇÃO; ELEMENTO DE DESPESA: 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO. 
  
VALOR DO CONTRATO: R$ 19.999,49 (Dezenove mil, novecentos e noventa e nove 
reais e quarenta e nove centavos), referente aos itens 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 16, 17, 21, 
22, 23, 24, 25, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 34, 35, 36, 37, 39, 40, 41, 42, 43, 45, 46 e 47.   
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 19/05/2021 a 31/12/2021 ou até entrega total dos 
produtos. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDEIROS – PREFEITURA MUNICIPAL – 
ESTADO DA BAHIA, CNPJ Nº 13.694.468/0001-75 – Assina pela Contratante: Delci 
Alves Luz – Prefeito Municipal;  
 
CONTRATADA: FRANCISCA MARIA PEREIRA, CPF nº 297.113.805-44. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 149/2021 
 
 
Processo Administrativo Nº 070/2021  
Dispensa Nº 004-6/2021 
 
 

Contrato que entre si fazem o Município 
de Cordeiros/BA e o (a) Fornecedor (a) 
Individual Francisca Maria Pereira, 
objetivando a aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, 
necessários ao atendimento do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
no Município de Cordeiros/BA.  

 
 
PREÂMBULO  
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente 
político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-
20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, CEP: 
46.280- 000, em Cordeiros – BA, aqui denominada CONTRATANTE ou 
PREFEITURA e o (a) FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL FRANCISCA MARIA 
PEREIRA, brasileira, agricultora, com endereço ao Povoado de Alvorada, S/N, Zona 
Rural, Município de Cordeiros, Estado da Bahia, inscrito (a) no CPF sob o nº 
297.113.805-44, RG nº 03.346.779-04, DAP nº SDW0297113805441302200826, 
doravante denominado (a) CONTRATADO (A), ajustam o presente CONTRATO de 
compra e venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar, do empreendedor 
familiar rural e de suas organizações, oriundo do Processo Administrativo nº 
070/2021, Dispensa nº 004-1/2021, em cumprimento ao estabelecido pelo Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, através de dispensa de licitação, 
conforme Lei nº. 11.947, de 17/07/2009, Resolução CD/FNDE nº 26, de 17/06/2013, 
bem como pelas demais normas pertinentes e condições estabelecidas no Edital de 
Chamada Pública nº 003/2021, respectivos anexos deste instrumento, juntamente 
com a Proposta de Venda apresentada pela Contrata, ficando, porém, ressalvadas 
como não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as disposições 
deste CONTRATO, que se regerá pelas Cláusulas Seguintes e em conformidade 
com o que dispõe a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores.  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
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1.1. Constitui objeto deste Contrato a aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, necessários ao atendimento 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, no Município de 
Cordeiros/BA, para o ano letivo de 2021, conforme relacionado e especificado no 
Anexo I.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR  
2.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a Contratada 
receberá o valor total de R$ 19.999,49 (Dezenove mil, novecentos e noventa e nove 
reais e quarenta e nove centavos), referente aos itens 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 16, 17, 
21, 22, 23, 24, 25, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 34, 35, 36, 37, 39, 40, 41, 42, 43, 45, 46 e 
47.  
 
2.2. No valor acordado já estão incluídos todos os custos necessários ao perfeito 
cumprimento das obrigações, tais como custos de frete, recursos humanos e 
materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato.  
 
2.2.1. É vedado expressamente o pagamento de qualquer sobretaxa em relação à 
tabela de valores adotada.  
 
2.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO  
3.1. As despesas para aquisição dos gêneros alimentícios decorrentes da presente 
Chamada Pública correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO: 0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;  
 
ATIVIDADE: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR; 2.041 - 
PROGRAMA EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS; 2.067 - GESTÃO DE 
PROGRAMAS ESPECIAIS DE ALFABETIZAÇÃO;  
 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO.  
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES  
4.1. Compete à Contratante:  
 
4.1.1. Acompanhar direta e indiretamente, em cada Unidade Escolar, através da 
nutricionista Sra. Satila Barbosa Pereira Pessoa, responsável designada, para 
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averiguar a qualidade e quantidade dos gêneros alimentícios entregues, verificando 
o atendimento às especificações e demais normas técnicas.  
 
4.1.2. Expedir Ordem de Fornecimento específica para a Contratada.  
 
4.1.3. Guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 Resolução CD/FNDE nº 
26, de 17/06/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
 
4.1.4. Efetuar os pagamentos à Contratada pelos gêneros efetivamente entregues e 
aceitos, nas condições e formas estabelecidas neste Contrato.  
 
4.2. Compete à Contratada:  
 
4.2.1. Garantir fiel execução do objeto e das demais condições neste instrumento 
previstas.  
 
4.2.2. Fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão de 
identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e especificações técnicas 
elaboradas pela Nutricionista da Contratante.  
 
4.2.3. Fornecer/entregar os gêneros alimentícios para as escolas da rede municipal 
de ensino, conforme cronograma ou planilha de entrega definido pela Contratante.  
 
4.2.4. Observar o calendário escolar e feriados municipais e/ou pontos facultativos.  
 
4.2.4.1. Caso a entrega coincida com esses casos, os gêneros alimentícios deverão 
ser entregues no dia seguinte.  
 
4.2.5. Informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores 
individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 (trinta) dias 
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.  
 
4.2.6. Efetuar a substituição/complementação no prazo de 03 (três) dias, após a 
recusa de recebimento, dos gêneros considerados inadequados para o consumo, 
desde que devidamente solicitada pela Contratante.  
 
4.2.7. Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou 
congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação.  
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4.2.8. Responsabilizar-se pelo ressarcimento de danos causados à Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.  
 
4.2.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto pactuado;  
 
4.2.10. A Contratada deverá entregar os produtos limpos, acondicionados e nos 
tamanhos estabelecidos, conforme descrição no Anexo I.  
 
4.2.11. A Contratada deverá cumprir os dias de entrega dos produtos, podendo ser 
recusado o recebimento da mercadoria fora do prazo previsto.  
 
4.2.12. A Contratada deverá informar na semana anterior caso haja algum problema 
na produção para substituição dos produtos.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO  
5.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
solicitação ou na data informada pela Secretaria na solicitação de fornecimento, de 
acordo com cronograma fornecido pela nutricionista ao contratado/vencedor.  
 
5.2. Os produtos deverão entregues no CEMAE - CENTRO MUNICIPAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR situado à Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 78, Bairro 
Centro, Cordeiros – Bahia, devidamente acondicionados em embalagens.  
 
5.3. Constatado o fornecimento incompleto ou vício do produto, a Contratada será 
convocada para substituir ou complementar o produto, no prazo máximo de 03 (três) 
dias, contados da data de sua convocação pela Contratante. Decorrido este prazo e 
não havendo a devida substituição ou complementação, serão aplicadas 
penalidades legais cabíveis.  
 
5.3.1. A Contratada poderá solicitar, antecipadamente, a prorrogação dos prazos 
previstos nos itens 5.1 e 5.3, desde que apresente motivo justificado, comprove suas 
alegações e apresente nova data para o cumprimento da obrigação, suspendendo-
se o decurso do prazo até a data do recebimento e comunicação oficial à Contratada 
acerca da decisão da Contratante.  
 
5.4. Quando da entrega dos itens contratados, a Seção de Depósito e Almoxarifado, 
de posse da nota de empenho, será responsável pelo RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO por meio de certidão de recebimento nos autos. O RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO é ato que representa a conferência da marca, valor unitário e total do 
produto entregue pela Contratada.  
 
5.5. Os produtos serão objeto de inspeção, que será realizada por técnico da seção 
responsável, ou da Comissão de Recebimento, e constará das seguintes fases.  
 
a) abertura das embalagens (caso necessite).  
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b) Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas exigidas e/ou 
aquelas superiores oferecidas pela Contratada.  
 
c) testes com o produto (caso necessite).  
 
5.5.1. O período de inspeção será de até 07 (sete) dias úteis, contados da data de 
seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO.  
 
5.5.2. Findo o prazo de inspeção e comprovada a conformidade dos produtos com 
as especificações técnicas exigidas no edital e aquelas oferecidas pela Contratada, 
a seção responsável fará o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, através da 
aposição de data e assinatura do responsável pelo carimbo de “Atesto Recebimento” 
na nota fiscal/fatura.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
6.1. O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com a proposta 
apresentada, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao serviço prestado.  
 
6.2. A efetuação do pagamento fica condicionada à informação do setor solicitante 
de que os produtos/gêneros foram entregues regularmente e a apresentação dos 
Certificados de Regularidade Fiscal, por parte da Contratada.  
 
6.3. O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento de quaisquer 
das obrigações que possam de qualquer forma, prejudicar o interesse do Município;  
 
6.4. A Contratante não se responsabilizará por quaisquer autuações fiscais ou 
gravames futuros, decorrentes de interpretações errôneas, por parte da Contratada, 
nas aplicações de impostos, suas alíquotas, suspensões, base de cálculo, isenções, 
etc.  
 
6.5. Não será efetuado qualquer pagamento a Contratada enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
7.1. A Contratante convocará o vencedor, formalmente para a assinatura do 
contrato.  
 
7.2. O prazo para assinatura do contrato será de 03 (três) dias úteis contados da 
data de convocação para esse fim.  
 
7.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido, sujeita-o às penalidades 
legalmente estabelecidas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93.  
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CLÁUSULA OITAVA - PRAZO PARA A EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO  
8.1. O prazo de vigência do contrato será da assinatura até o encerramento do 
exercício financeiro, ou seja, até 31 de dezembro de 2021.  
 
8.2. O início da execução do contrato será na data de sua assinatura, obedecendo 
ao com o cronograma de entrega estabelecido pela Secretaria Municipal de 
Educação.  
 
8.3. O Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardada as suas condições essenciais.  
 
CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO  
9.1. A Contratada não poderá subcontratar o fornecimento objeto do presente ajuste.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
10.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Servidora Satila Barbosa 
Pereira Pessoa, Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade 
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades 
designadas pela Contratante ou pela legislação, de forma a fazer cumprir 
rigorosamente o projeto, as especificações e prazos propostos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO  
11.1. O presente contrato reger-se-á pelas condições estabelecidas no Edital de 
Chamada Pública n.º 003/2021, pela Resolução CD/FNDE n.º 26, de 17/06/2013, 
pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e pela Lei n.º 11.947, de 16 de junho de 
2009, em todos os seus termos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  
12.1. A Administração poderá declarar rescindido o Contrato quando:  
 
a) houver comunicação prévia de uma parte à outra, com antecedência mínima de 
60 (sessenta) dias, sem o ensejo de qualquer penalidade.  
 
b) houver inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as consequências 
contratuais e as previstas em lei.  
 
c) houver não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações e prazos.  
 
d) houver lentidão no cumprimento do Contrato, levando a Administração comprovar 
a impossibilidade de fornecimento dos gêneros alimentícios nos prazos estipulados.  
 
e) houver atraso injustificado no início do fornecimento dos gêneros alimentícios.  
 
f) houver paralisação no fornecimento dos gêneros alimentícios sem justa causa e 
prévia comunicação à Contratante.  
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g) houver subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do Contratado 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas neste Contrato.  
 
h) houver desatendimento das determinações regulares da Unidade da 
Administração designada para acompanhar e fiscalizar o Contrato.  
 
i) houver cometimento reiterado de faltas na execução do Contrato, anotadas pela 
Fiscalização da Contratante.  
 
j) o valor das multas aplicadas ultrapassar de 10% (dez por cento) do valor global 
contratado ou após o trigésimo dia de atraso no cumprimento da obrigação 
assumida.  
 
k) houver ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato.  
 
l) houver razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela Contratante, exaradas no Processo Administrativo a 
que se refere o Contrato.  
 
12.2. A Contratante poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o 
Contrato por conveniência administrativa fundamentada, recebendo a Contratada, 
neste caso, retenções eventualmente efetuadas e os valores correspondentes aos 
fornecimentos dos gêneros alimentícios já efetuados até a data da rescisão, se 
aceitos pela Fiscalização.  
 
12.3. Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, o produtor familiar desde que 
justificado e comprovado através de laudo emitido por órgão competente, poderá 
substituir o produto com valor equivalente, desde haja prévio consentimento da 
nutricionista; caso não houver esta possibilidade o produtor ficará desobrigado do 
cumprimento do contrato firmado.  
 
12.4. A Contratante em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os 
interesses particulares poderá:  
 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos da Contratada.  
 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 
da Contratada.  
 
c) fiscalizar a execução do contrato. d) aplicar sanções motivadas pela inexecução 
total ou parcial do ajuste.  
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Parágrafo único. Sempre que a Contratante alterar ou rescindir o contrato sem culpa 
da Contratada, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.  
 
12.5. O presente ajuste só será considerado extinto após o pagamento de eventuais 
valores devidos.  
 
12.6. Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:  
 
a) por acordo entre as partes.  
 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições.  
 
c) qualquer dos motivos previstos em lei.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Pela inexecução total ou parcial da prestação dos serviços ou qualquer 
inadimplência contratual, a Contratante poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao 
Contratado as seguintes sanções:  
 
I - advertência por escrito, caso verificadas quaisquer irregularidades, para as quais 
tenha concorrido;  
 
II - multa de 0,5% por dia de atraso sobre o valor total, limitado esta a 15 (quinze) 
dias;  
 
III - multa de 5% sobre o valor total, no caso de inexecução parcial do contrato 
cumulada com pena de suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração por um período de 01 (um) ano;  
 
IV - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total, no caso de inexecução total do 
contrato cumulada com pena de suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração por um período de 2 (dois) anos;  
 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
nos casos de falta grave que possam ser tipificados como crime contra a 
Administração.  
 
13.2. Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei.  
 
13.3. As penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, a 
critério da Contratante, admitida sua reiteração.  
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13.4. Quando a Contratada motivar a rescisão contratual será responsável pelas 
perdas e danos porventura decorrentes para o Contratante ou a terceiros, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização;  
 
13.5. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos ao Contratado ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente.  
 
13.6. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, 
por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de 
recebimento, por fax ou e-mail transmitido pelas partes.  
 
13.7. Nos casos de inadimplência do Contratante, proceder-se-á conforme o § 1º, do 
art. 20 da Lei n.º 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE  
14.1. Os preços dos produtos originados desta contratação não poderão sofrer 
alterações, salvo nas hipóteses previstas no subitem 14.2.  
 
14.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, mediante processo, 
devidamente instruído, conforme § 1º, do art. 65, da Lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Condeúba/BA, para dirimir qualquer dúvida 
ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três 
(03) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.  
 

 
 

Cordeiros - BA, 19 de maio de 2021.  
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
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___________________________ 
FRANCISCA MARIA PEREIRA  

CPF: 297.113.805-44 
CONTRATADO (A) 

 
 
 

Testemunha:  Nome: 
________________________________________________  

CPF:  
 

Nome: 
________________________________________________  

CPF: 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 150/2021 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
DISPENSA Nº 004-7/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2021 
 
 
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, necessários ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, no Município de Cordeiros/BA, para o ano letivo de 2021, 
conforme condições, especificações e quantidades descritas no correspondente 
Projeto de Venda. 
 
BASE LEGAL: LEI 8.666/93, Lei Nº 11.947/2009, Resolução CD/FNDE Nº 26/2013. 
 
CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO: 0306 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; ATIVIDADE: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR; 
2.041 - PROGRAMA EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS; 2.067 - GESTÃO DE 
PROGRAMAS ESPECIAIS DE ALFABETIZAÇÃO; ELEMENTO DE DESPESA: 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO. 
  
VALOR DO CONTRATO: R$ 19.814,40 (Dezenove mil, oitocentos e quatorze reais e 
quarenta centavos), referente aos itens 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8, 9, 10, 13, 15, 16, 17 ,19, 20 
,21, 22, 23, 24, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 41, 42, 45, 46 e 47.   
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 19/05/2021 a 31/12/2021 ou até entrega total dos 
produtos. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDEIROS – PREFEITURA MUNICIPAL – 
ESTADO DA BAHIA, CNPJ Nº 13.694.468/0001-75 – Assina pela Contratante: Delci 
Alves Luz – Prefeito Municipal;  
 
CONTRATADA: REGINALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA, CPF nº 037.904.465-05. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 150/2021 
 
 
Processo Administrativo Nº 070/2021  
Dispensa Nº 004-7/2021 
 
 

Contrato que entre si fazem o Município 
de Cordeiros/BA e o (a) Fornecedor (a) 
Individual Reginaldo Francisco de 
Oliveira, objetivando a aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, necessários ao atendimento do 
Programa Nacional de Alimentação 
Escolar/PNAE, no Município de 
Cordeiros/BA.  

 
 
PREÂMBULO  
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente 
político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-
20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, CEP: 
46.280- 000, em Cordeiros – BA, aqui denominada CONTRATANTE ou 
PREFEITURA e o (a) FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL REGINALDO FRANCISCO 
DE OLIVEIRA, brasileiro, agricultor, com endereço à Fazenda Peri Peri, S/N, Zona 
Rural, Município de Cordeiros, Estado da Bahia, inscrito (a) no CPF sob o nº 
037.904.465-05, RG nº 13.902.535-97, DAP nº SDW0037904465050102190116, 
doravante denominado (a) CONTRATADO (A), ajustam o presente CONTRATO de 
compra e venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar, do empreendedor 
familiar rural e de suas organizações, oriundo do Processo Administrativo nº 
070/2021, Dispensa nº 004-1/2021, em cumprimento ao estabelecido pelo Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, através de dispensa de licitação, 
conforme Lei nº. 11.947, de 17/07/2009, Resolução CD/FNDE nº 26, de 17/06/2013, 
bem como pelas demais normas pertinentes e condições estabelecidas no Edital de 
Chamada Pública nº 003/2021, respectivos anexos deste instrumento, juntamente 
com a Proposta de Venda apresentada pela Contrata, ficando, porém, ressalvadas 
como não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as disposições 
deste CONTRATO, que se regerá pelas Cláusulas Seguintes e em conformidade 
com o que dispõe a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores.  
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Constitui objeto deste Contrato a aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, necessários ao atendimento 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, no Município de 
Cordeiros/BA, para o ano letivo de 2021, conforme relacionado e especificado no 
Anexo I.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR  
2.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a Contratada 
receberá o valor total de R$ 19.814,40 (dezenove mil, oitocentos e quatorze reais e 
quarenta centavos), referente aos itens 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8, 9, 10, 13, 15, 16, 17 ,19, 20 
,21, 22, 23, 24, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 41, 42, 45, 46 e 47.  
 
2.2. No valor acordado já estão incluídos todos os custos necessários ao perfeito 
cumprimento das obrigações, tais como custos de frete, recursos humanos e 
materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato.  
 
2.2.1. É vedado expressamente o pagamento de qualquer sobretaxa em relação à 
tabela de valores adotada.  
 
2.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO  
3.1. As despesas para aquisição dos gêneros alimentícios decorrentes da presente 
Chamada Pública correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO: 0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;  
 
ATIVIDADE: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR; 2.041 - 
PROGRAMA EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS; 2.067 - GESTÃO DE 
PROGRAMAS ESPECIAIS DE ALFABETIZAÇÃO;  
 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO.  
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES  
4.1. Compete à Contratante:  
 
4.1.1. Acompanhar direta e indiretamente, em cada Unidade Escolar, através da 
nutricionista Sra. Satila Barbosa Pereira Pessoa, responsável designada, para 
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averiguar a qualidade e quantidade dos gêneros alimentícios entregues, verificando 
o atendimento às especificações e demais normas técnicas.  
 
4.1.2. Expedir Ordem de Fornecimento específica para a Contratada.  
 
4.1.3. Guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 Resolução CD/FNDE nº 
26, de 17/06/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
 
4.1.4. Efetuar os pagamentos à Contratada pelos gêneros efetivamente entregues e 
aceitos, nas condições e formas estabelecidas neste Contrato.  
 
4.2. Compete à Contratada:  
 
4.2.1. Garantir fiel execução do objeto e das demais condições neste instrumento 
previstas.  
 
4.2.2. Fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão de 
identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e especificações técnicas 
elaboradas pela Nutricionista da Contratante.  
 
4.2.3. Fornecer/entregar os gêneros alimentícios para as escolas da rede municipal 
de ensino, conforme cronograma ou planilha de entrega definido pela Contratante.  
 
4.2.4. Observar o calendário escolar e feriados municipais e/ou pontos facultativos.  
 
4.2.4.1. Caso a entrega coincida com esses casos, os gêneros alimentícios deverão 
ser entregues no dia seguinte.  
 
4.2.5. Informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores 
individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 (trinta) dias 
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.  
 
4.2.6. Efetuar a substituição/complementação no prazo de 03 (três) dias, após a 
recusa de recebimento, dos gêneros considerados inadequados para o consumo, 
desde que devidamente solicitada pela Contratante.  
 
4.2.7. Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou 
congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação.  
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4.2.8. Responsabilizar-se pelo ressarcimento de danos causados à Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.  
 
4.2.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto pactuado;  
 
4.2.10. A Contratada deverá entregar os produtos limpos, acondicionados e nos 
tamanhos estabelecidos, conforme descrição no Anexo I.  
 
4.2.11. A Contratada deverá cumprir os dias de entrega dos produtos, podendo ser 
recusado o recebimento da mercadoria fora do prazo previsto.  
 
4.2.12. A Contratada deverá informar na semana anterior caso haja algum problema 
na produção para substituição dos produtos.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO  
5.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
solicitação ou na data informada pela Secretaria na solicitação de fornecimento, de 
acordo com cronograma fornecido pela nutricionista ao contratado/vencedor.  
 
5.2. Os produtos deverão entregues no CEMAE - CENTRO MUNICIPAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR situado à Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 78, Bairro 
Centro, Cordeiros – Bahia, devidamente acondicionados em embalagens.  
 
5.3. Constatado o fornecimento incompleto ou vício do produto, a Contratada será 
convocada para substituir ou complementar o produto, no prazo máximo de 03 (três) 
dias, contados da data de sua convocação pela Contratante. Decorrido este prazo e 
não havendo a devida substituição ou complementação, serão aplicadas 
penalidades legais cabíveis.  
 
5.3.1. A Contratada poderá solicitar, antecipadamente, a prorrogação dos prazos 
previstos nos itens 5.1 e 5.3, desde que apresente motivo justificado, comprove suas 
alegações e apresente nova data para o cumprimento da obrigação, suspendendo-
se o decurso do prazo até a data do recebimento e comunicação oficial à Contratada 
acerca da decisão da Contratante.  
 
5.4. Quando da entrega dos itens contratados, a Seção de Depósito e Almoxarifado, 
de posse da nota de empenho, será responsável pelo RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO por meio de certidão de recebimento nos autos. O RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO é ato que representa a conferência da marca, valor unitário e total do 
produto entregue pela Contratada.  
 
5.5. Os produtos serão objeto de inspeção, que será realizada por técnico da seção 
responsável, ou da Comissão de Recebimento, e constará das seguintes fases.  
 
a) abertura das embalagens (caso necessite).  
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b) Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas exigidas e/ou 
aquelas superiores oferecidas pela Contratada.  
 
c) testes com o produto (caso necessite).  
 
5.5.1. O período de inspeção será de até 07 (sete) dias úteis, contados da data de 
seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO.  
 
5.5.2. Findo o prazo de inspeção e comprovada a conformidade dos produtos com 
as especificações técnicas exigidas no edital e aquelas oferecidas pela Contratada, 
a seção responsável fará o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, através da 
aposição de data e assinatura do responsável pelo carimbo de “Atesto Recebimento” 
na nota fiscal/fatura.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
6.1. O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com a proposta 
apresentada, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao serviço prestado.  
 
6.2. A efetuação do pagamento fica condicionada à informação do setor solicitante 
de que os produtos/gêneros foram entregues regularmente e a apresentação dos 
Certificados de Regularidade Fiscal, por parte da Contratada.  
 
6.3. O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento de quaisquer 
das obrigações que possam de qualquer forma, prejudicar o interesse do Município;  
 
6.4. A Contratante não se responsabilizará por quaisquer autuações fiscais ou 
gravames futuros, decorrentes de interpretações errôneas, por parte da Contratada, 
nas aplicações de impostos, suas alíquotas, suspensões, base de cálculo, isenções, 
etc.  
 
6.5. Não será efetuado qualquer pagamento a Contratada enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
7.1. A Contratante convocará o vencedor, formalmente para a assinatura do 
contrato.  
 
7.2. O prazo para assinatura do contrato será de 03 (três) dias úteis contados da 
data de convocação para esse fim.  
 
7.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido, sujeita-o às penalidades 
legalmente estabelecidas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93.  
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CLÁUSULA OITAVA - PRAZO PARA A EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO  
8.1. O prazo de vigência do contrato será da assinatura até o encerramento do 
exercício financeiro, ou seja, até 31 de dezembro de 2021.  
 
8.2. O início da execução do contrato será na data de sua assinatura, obedecendo 
ao com o cronograma de entrega estabelecido pela Secretaria Municipal de 
Educação.  
 
8.3. O Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardada as suas condições essenciais.  
 
CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO  
9.1. A Contratada não poderá subcontratar o fornecimento objeto do presente ajuste.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
10.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Servidora Satila Barbosa 
Pereira Pessoa, Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade 
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades 
designadas pela Contratante ou pela legislação, de forma a fazer cumprir 
rigorosamente o projeto, as especificações e prazos propostos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO  
11.1. O presente contrato reger-se-á pelas condições estabelecidas no Edital de 
Chamada Pública n.º 003/2021, pela Resolução CD/FNDE n.º 26, de 17/06/2013, 
pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e pela Lei n.º 11.947, de 16 de junho de 
2009, em todos os seus termos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  
12.1. A Administração poderá declarar rescindido o Contrato quando:  
 
a) houver comunicação prévia de uma parte à outra, com antecedência mínima de 
60 (sessenta) dias, sem o ensejo de qualquer penalidade.  
 
b) houver inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as consequências 
contratuais e as previstas em lei.  
 
c) houver não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações e prazos.  
 
d) houver lentidão no cumprimento do Contrato, levando a Administração comprovar 
a impossibilidade de fornecimento dos gêneros alimentícios nos prazos estipulados.  
 
e) houver atraso injustificado no início do fornecimento dos gêneros alimentícios.  
 
f) houver paralisação no fornecimento dos gêneros alimentícios sem justa causa e 
prévia comunicação à Contratante.  
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g) houver subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do Contratado 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas neste Contrato.  
 
h) houver desatendimento das determinações regulares da Unidade da 
Administração designada para acompanhar e fiscalizar o Contrato.  
 
i) houver cometimento reiterado de faltas na execução do Contrato, anotadas pela 
Fiscalização da Contratante.  
 
j) o valor das multas aplicadas ultrapassar de 10% (dez por cento) do valor global 
contratado ou após o trigésimo dia de atraso no cumprimento da obrigação 
assumida.  
 
k) houver ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato.  
 
l) houver razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela Contratante, exaradas no Processo Administrativo a 
que se refere o Contrato.  
 
12.2. A Contratante poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o 
Contrato por conveniência administrativa fundamentada, recebendo a Contratada, 
neste caso, retenções eventualmente efetuadas e os valores correspondentes aos 
fornecimentos dos gêneros alimentícios já efetuados até a data da rescisão, se 
aceitos pela Fiscalização.  
 
12.3. Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, o produtor familiar desde que 
justificado e comprovado através de laudo emitido por órgão competente, poderá 
substituir o produto com valor equivalente, desde haja prévio consentimento da 
nutricionista; caso não houver esta possibilidade o produtor ficará desobrigado do 
cumprimento do contrato firmado.  
 
12.4. A Contratante em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os 
interesses particulares poderá:  
 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos da Contratada.  
 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 
da Contratada.  
 
c) fiscalizar a execução do contrato. d) aplicar sanções motivadas pela inexecução 
total ou parcial do ajuste.  
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Parágrafo único. Sempre que a Contratante alterar ou rescindir o contrato sem culpa 
da Contratada, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.  
 
12.5. O presente ajuste só será considerado extinto após o pagamento de eventuais 
valores devidos.  
 
12.6. Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:  
 
a) por acordo entre as partes.  
 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições.  
 
c) qualquer dos motivos previstos em lei.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Pela inexecução total ou parcial da prestação dos serviços ou qualquer 
inadimplência contratual, a Contratante poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao 
Contratado as seguintes sanções:  
 
I - advertência por escrito, caso verificadas quaisquer irregularidades, para as quais 
tenha concorrido;  
 
II - multa de 0,5% por dia de atraso sobre o valor total, limitado esta a 15 (quinze) 
dias;  
 
III - multa de 5% sobre o valor total, no caso de inexecução parcial do contrato 
cumulada com pena de suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração por um período de 01 (um) ano;  
 
IV - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total, no caso de inexecução total do 
contrato cumulada com pena de suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração por um período de 2 (dois) anos;  
 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
nos casos de falta grave que possam ser tipificados como crime contra a 
Administração.  
 
13.2. Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei.  
 
13.3. As penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, a 
critério da Contratante, admitida sua reiteração.  
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13.4. Quando a Contratada motivar a rescisão contratual será responsável pelas 
perdas e danos porventura decorrentes para o Contratante ou a terceiros, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização;  
 
13.5. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos ao Contratado ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente.  
 
13.6. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, 
por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de 
recebimento, por fax ou e-mail transmitido pelas partes.  
 
13.7. Nos casos de inadimplência do Contratante, proceder-se-á conforme o § 1º, do 
art. 20 da Lei n.º 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE  
14.1. Os preços dos produtos originados desta contratação não poderão sofrer 
alterações, salvo nas hipóteses previstas no subitem 14.2.  
 
14.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, mediante processo, 
devidamente instruído, conforme § 1º, do art. 65, da Lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Condeúba/BA, para dirimir qualquer dúvida 
ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três 
(03) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.  
 

 
 

Cordeiros - BA, 19 de maio de 2021.  
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
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___________________________ 
REGINALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA  

CPF: 037.904.465-05 
CONTRATADO (A) 

 
 
 

Testemunha:  Nome: 
________________________________________________  

CPF:  
 

Nome: 
________________________________________________  

CPF: 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 151/2021 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
DISPENSA Nº 004-8/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2021 
 
 
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, necessários ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, no Município de Cordeiros/BA, para o ano letivo de 2021, 
conforme condições, especificações e quantidades descritas no correspondente 
Projeto de Venda. 
 
BASE LEGAL: LEI 8.666/93, Lei Nº 11.947/2009, Resolução CD/FNDE Nº 26/2013. 
 
CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO: 0306 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; ATIVIDADE: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR; 
2.041 - PROGRAMA EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS; 2.067 - GESTÃO DE 
PROGRAMAS ESPECIAIS DE ALFABETIZAÇÃO; ELEMENTO DE DESPESA: 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO. 
  
VALOR DO CONTRATO: R$ 19.900,06 (dezenove mil, novecentos reais e seis 
centavos), referente aos itens 2, 3, 4, 6, 8, 9, 10, 11, 12, 14, 16, 17, 19, 20, 21, 22, 23, 
24, 25, 27, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 39, 41, 42, 45, 46 e 47.   
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 19/05/2021 a 31/12/2021 ou até entrega total dos 
produtos. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDEIROS – PREFEITURA MUNICIPAL – 
ESTADO DA BAHIA, CNPJ Nº 13.694.468/0001-75 – Assina pela Contratante: Delci 
Alves Luz – Prefeito Municipal;  
 
CONTRATADA: MARIA NEIDE DONATO SOARES, CPF nº 009.136.325-03. 
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